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'04 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

1.. Detormino a remessa dos autos à Secretaria Municipal de 

Finanças com o fito le informar sobre a disponibilidade orçamentária para fazer 

face às despesas or i pleiteadas
2. Dete rmino o encaminhamento do processo a Procuradoria do 

município para aní lise e opinamento quanto ao cabimento, viabilidade e 
modalidade da celet ração e a análise da minuta do termo de colaboração.

3. Cun pridas todas as providências, retornem-se os autos a este 

Gabinete para evenl uai ratificação.

São S ebastião do Passé/BA, 30 de Junho de 2020.

Breno Konrad Meira Moreira
Prefeito



FUNDO MUNICIPAL ÜF
PC CORONEL LUIZ VENTURA, 16 - CENTRO 

'ssw&vttã São Sebastião do Passé - BA 
C.N.P.J.: 13.167.503/0001-06

ESTADO DA BAHIA

E SAUDE DE SÃO SEBASTIAO DO PASSE
Solicitação / Reserva de Dotação

JULHO/2020

Tipo: Deifiais- Prqpessos *

r  S Q LIC ÍT A N T Ç -------------------------------

Órgão: *06 - SECRETARIA MUNICII?/ 
Responsável: NADJA NAIRA SILVA OLIVIIIRA 

Cadastrado por: REBECA ADRIELLE SERR; i SOARES 

Aprovado por: Ailda Cerqueira Teixeira da :

Ped. Compra: Não

“ Situação: Aprovada

AL DE SAÚDE

lilva

SD N°: 371 / 2020 
Data: 06/07/2020 

Reservado: 160.405,07 

Processo:

Reg. de Preço: Não

r  CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 06
Unid. Orçamentária: 0606

Função: 10
SubFunção: 845

Programa: 0007
Ação: 2008

Natureza de Despesa: 33504300

SubElemento:

Fonte: 0109000
Centro Custo:

Base Legal:

Transferências 
: >AÚDE

o Vinculado LC 173/2020

Objeto: TERMO DE COLABORAÇÃO.

Justificativa; TERMO DE COLABORAÇÃO I 'ARA OPERACIONALI2AÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO COMBATE DA PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID19), PARA IMPLEMENTAÇÃO DO CENTRO DE APOIO E MONITORAMENTO DO NOVO CORONAVÍRUS, FORTALECENDO O 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prodütb/Serviço u '

46462 - Termo de colaboração.
outros serviços de teceiru,

>  4, v- ^ “ ;|T & <5 ÍV
:;

■m'i f ’£ Und.

UND

Qtd- Estimado I . ., - i orai • , j

1,00 160.405,07 160.405,07

Valor Reservado: 160.405,07

Essa despesa foi devidamente reservada 

Solicitada: 06/07/2020

AILDA CERQUEIRA 1 ^ R T rD A  SILV/ 
DIRETOR l\ 70779

NADO, 
SECRETARIO

sSJUb-Q,
iRA SILVA OLIVEIRA 

UNICIPAL Mat.404511

A utorizo a so lic itação da despesa

Aprovada 06/07/2020

K
BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 

PREFEITO Mat.40046

Contabilis - Gestão Pública / / Página ,1 de 1
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FUNDO MUNICIPAL DÉ SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE
p c  c o r o n e l  Luiz v e n t u r a , 16 - c e | it r o  Solicitação / Reserva de Dotação

j  JULHÒ/2020

ESTADÒ DA BAHIA

São Sebastião do Passé - BA 
C.N.P.J.: 13.167.503/0001-06

L U Tipo: Demais Processos [  Situação: Aprovada

SOLICITANTE

Orgão: 06 - SECRETARIA MUNICIP, 
Responsável: NADJA NAIRA SILVA OLIVE 

Cadastrado por: REBECA ADRIELLE SERRA 

Aprovado por: Ailda Cerqueira Teixeira da 

Ped. Compra: Não

'AL DE SAÚDE 
RA

SOARES

IvaSjl'

SDN°: 368/2020 
Data: 06/07/2020 

Reservado: 253.000,00 

Processo:

Reg. de Préço: Não

r  CLASSIFICAÇÃO

Órgão: 06
Unid. Orçamentária: 0606

Função: 10
SubFunção: 122

Programa: 0007
Ação: 6000

Natureza de Despesa: 31900400

SubElemento:

Fonte: • 0114000
Centro Custo:

Base Legai:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE

r .

3 DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID -19 
ção Por Tempo Determinado

0114000 Transfáências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

Objeto: TERMO DE COLABORAÇÃO.

Juátificativa: TERMO DE COLABORAÇÃO PÂI 
CORONAVÍRUS (COVID19), PARA IMPLEMENf, 
SAÚDE.

Produto/S e rvi ç o ,

46462 - Termo de colaboração.
outros serviços de teceiro.

FtA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO COMBATE DA PANDEMIA DO NOVO- 
’AÇÃO DO CENTRO DE APOIO E MONITORAMENTO, FORTALECENDO O SIStEM A MUNICIPAL DE

Und. Qtd.
a»»*» te&se

Estimado JõKÍ
UND 1,00 253.000,00 253.000,00

Valor Reservado: 253.000,00

Essa despesa fo i devidamente reservada 

Solicitada: 06/07/2020 T&rovada 06/07/2020

psáÔvmuiXÉ^-n
k NAIRASILVA OLIVEIRANADJA I

SECRETARIO MlllNICIPAL Mat.404511

A utorizo a so lic itação da despesa

Ailda CERQUSÍRA/tKixEiRA da silva
DIRETOR Mat.70779"

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO Mat.40046

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1



St {71)2137-4370
m  contato@ ibds-br.com .br 
®  ibds-br.com .br

CNPJ: 01.778.874/0001-37 . : .

Avenida Tancredo Neves,
1632, Torre N orte , sala 206,
Caminho das Árvores - Salvador - Ba

P

TRABALHO
LANO DE

PROJETO

CONTROLE PANDEMIA

mailto:contato@ibds-br.com.br


»  (71)2137-4370 , - 
efi contato@ ibds-br.com .br 
®  ibds-br.com .br

. CNRj: 01.778.874/0001-37 . : .

[ Avenida Tancredo Neves,
1632, Torre N orte , sala 206,

■ Caminho das Árvores - Salvador - Ba

ENTE PUBLICO PROPONENTE

r INDICAÇÃO DA ENT DADE PROPONENTE
' .J  , - s, 4, ; - . / s> ( . . .  J,i *-i ■ < . , • A- «í* ,

NOME:

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -BA

CNPJ:

13.831.441/0001-87

ENDEREÇO:

Praça Coronel Luiz Ve ntura, 16

CEP:

43.850-000

CIDADE/ESTADO:

SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BAHIA

TELEFONE:

71 3655-8000

ORGÃO INTERVENIE

Secretaria Municipal c

','2 . .. ' , ' V  ‘ - „ . v .,
« a g í
N TE .' — v-. • ’ V-  

s S a ú d ê ; - / -  ' C ;,r . . ... -,-v .. ->■ ■ - * ,, ' r  ►

INDICAÇÃO DO RES

Nadja Naira Silva Oliv

sONSÁVEL:

aira

QUALIDADE:

Secretária Municipal de Saúde

ENDEREÇO:

Praça Coronel Luiz V< ntura, 16

CEP:

43.850-000

CIDADE/ESTADO:

SÃO SEBASTIÃO DC 

PASSÉ - BAHIA

TELEFONE:

71 3655-8000

CORREIO ELETRÔNICO:

mailto:contato@ibds-br.com.br
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$  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

fj... "  SECRETARIA DE SAÚDE

Ofício n° 088/2020.

São Sebastião do Passé/BA, 29 de junho de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhc r Prefeito 

BRENO KONRAD MEIRA

Nesta.

i/IOREIRA

ASSUNTO: Celebração de 

a secretaria municipal de

termo de colaboração entre administração pública, em estrita cooperação com 

Saúde, objetivando a formalização de parceria para operacionalização do

programa de apoio ao com >ate do a pandemia do Cornona Vírus -  COVID-19, com a implementação do 

Centro de Apoio e Monitor, mento do Cornona Vírus -  COVID-19, para fortalecer o sistema municipal de 

Saúde, nos termos do Plari > de Trabalho em anexo.

Senhor Prefeito,

Nos últimos dias o nosso Município tem identificado um grande aumento do número de casos, o 

que impactado sobremane ra nas unidades e os profissionais de saúde, sendo necessária a imediata

implantação do Centro de Monitoramento do COVID-19, a fim de possibilitar o acompanhamento de

pacientes assintomáticos e :om sintomas fora do âmbito hospitalar, através de equipes multidisciplinar.

Nestes termos, co 

não é suficiente para atendjei 

que a gestão adote medid 

garantir o atendimento atrav 

Fins Lucrativos com experié|i 

decorrente da pandemia.

isiderando que a estrutura física e de pessoal hoje disponível no município 

r a implantação Centro de Monitoramento do COVID-19, se faz necessário 

s, em caráter de urgência, para suprir tal deficiência, a fim de possibilitar e 

ss da celebração de termo de colaboração com uma Organização Social sem 

cia na área para atender temporariamente este demanda na área de saúde

O Decreto Municipal 

pública de nosso Municípic 

COVID-19, confirmado pelos 

Assembléia Legislativa do Eçt;

n.° 19/2020 de 02 de abril de 2020 estabeleceu a situação de calamidade 

reforçando a necessidade de medidas de enfrentamento a epidemia do 

DECRETOS LEGISLATIVOS de N.° 2512/2020 e 2513/2020, proveniente da 

ado da Bahia -  ALBA.
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PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA DE SAÚDE

Verificando a ex oeriência em outros municípios e entes federativos, verificamos que a 

implantação Centro de Mo litoramento do COVID-19, por se tratar de uma situação pontual, transitória e 

emergencial,' pode se dar através da celebração de colaboração com o denominado Terceiro Setor, 

composto pela participação da Organização Civil mediante colaboração com instituições privadas sem

fins lucrativos ou outras 

administrativa.

Organizações do 3o Setor, visando o aperfeiçoamento da árdua atividade

A celebração de pàrceria com as organizações da Sociedade Civil, fundamentado na Lei Federal 

n° 13.019/2014 é uma realii ade em nosso Estado, já tendo sido tema enfrentado pelo TCM-BA, conforme 

depreende-se de consultas órmuladas junto ao Tribunal.1

A celebração de pi irceria com as OSC mostra-se benéfica a gestão haja vista a possibilidade de 

incremento aos serviços pú )licos com resultados financeiros menos custosos e não impactação junto aos 

limites dé despesa de pessoal.

d)SC

A regra geral par: i 

público para escolha da 

prestação dos serviços à 

celebração sem que haja 

unidades de saúde do Mujhi» 

premente a imediata implan' a

celebração do termo de colaboração seria a realização de chamamento 

, contudo, como evidente, as medidas de combate a pandemia e a 

população encontram-se iminentes, não havendo tempo hábil para sua 

irejuízo e/ou exponha em risco a saúde da população, haja vista que as 

icípio já encontra-se completamente lotadas à beira de um colapso, sem 

ição do Centro de Monitoramento do COVID-19.

Desta feita, com l ase no art. 30, II da Lei Federal 13.019/2014 c/c 4o da Lei Federal n°

13.979/2020, requeremos a 

INSTITUTO BRASILEIRO D 

sem fins lucrativos, de inten 

Código Civil Brasileiro, que em dentre seus objetivos e premissas a promoção e o desenvolvimento da 

assistência social, educaçã), saúde, desenvolvimento econômico e administrativo, localizado na Av. 

Tancredo Neves, n° 1632, 7 orre Norte, sala 206, Bairro Caminho das Árvores, Salvador -  BA, CNPJ n° 

01.778.874/0001-37, cujo Estatuto de criação e regulamento foi registrado no 1o cartório de títulos e

1 1 PROCESSO TCM/BA N° 0776^-17 PARECER N° 02267-17 

PROCESSO TCM/BA N“ 10124-1$ PARECER N° 01936-18

:elebração da colaboração, mediante contratação direta, temporária, junto ao 

: DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  IBDS, pessoa jurídica de direito privado, 

ise público, constituído como associação, em conformidade com o art. 53 do

PRO CESSO  TCM /BA N° 05722-1' P A R EC ER  N° 01649-17 (F.L.Q. N s 07/2017)



?  W  \  PREFEI 

“  SECRE1

rURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

ARIA DE SAÚDE

documentos e civil de pessoas jutídica de Salvador-BA, sob registro 46516, Livro A, conforme

documentação enviada pela mesma, que vai anexa a presente.

E bom destacar 

atividades de parceria nos 

Bahia, conforme acervo de

c ue o referido Instituto possui prévia atuação na área de saúde, realizando 

.moldes da referida legislação com vários entes municipais em Alagoas e na 

capacidade técnica igualmente enviado e anexado a presente.

Destacamos ainda que a referida celebração deve ser feita por prazo determinado, a priori de 90 

(noventa) dias, tempo suf ciente para que a administração promova, caso necessário, processo de 

chamamento para celebração de parceria por maior prazo.

Por fim, destacamè: 

um plano de trabalho definir

s que a Secretaria de Saúde solicitou à referida instituição a elaboração de 

do metas e atividades a serem desempenhadas.

Em resposta, a entidade apresentou o respectivo plano de trabalho para a implantação do 

Centro de Monitoramento dó COVID-19 com valor estimado de desembolso menor acaso fosse implantar 

com através da contrataçãò direta dos profissionais, ante aos elevados encargos sociais e patronais, 

restando, assim, de logo, a economiçidade e vantajosidade financeira desta modalidade de parceira, 

assim como a sua razoabiliqade ente a natureza emergencial e transitória.

Mesmo assim, pan ratificar a economicidade da contratação, ora solicitada, procedemos uma 

simplificada pesquisa de me cado através de consultas a empresas, associações e cooperativas atuantes 

no ramo de saúde, conforme atestam orçamentos em anexo.

Sendo assim, apreí entamos a V. Exa. o Plano de Trabalho com especificação das obrigações e 

os serviços a serem execute dos, estimativa de desembolso e critérios de avaliação, minuta de termo de 

colaboração a ser celebrac d, assim çomo documentos de regularidade jurídica, fiscal e capacidade 

técnica da instituição indicac a e sua proposta técnica, para Vossa análise de conveniência assim como 

para encaminhamento a aná ise jurídica deste órgão.

Respeitosamente,

naDja naíRJTsI M oliveira

Secretária Municipal de Saúde



DESCRIÇÃO DO PROJETO

«  (71) 2 1 3 7 -4 3 7 0  ' ■ : ‘
»  contato@ ibds-br.com .br 
®  ibds-br.com .br

CNPJ: 01.778.874/0001-37 .

Avenida Tancredo Neves, . ' '
1632, Torre Norte , sala 206 r
Caminho das Árvores - Salvador - Ba

T ítu lo  do F

PROJETO CONTRC

ro je to

>LE PANDEMIA

-v  ; Pertocfo da Execução'*■; • ; '

Início

Julho/2020

Término

Outubro/2020

Identificação do O bjeto

Celebração de termo de 

e organização da soei 

operaeionalizar o proje 

estabelecimento de víncu

colaboração entre o município de São Sebastião do Passé /BA 

êdade civil, nos termos da Lei 13.019/2014 com vistas 

to Controle Pandemia, que se realizará por meio do 

o de cooperação entre as partes.

Jus tifica tiva  da P roposi

A celebração de parceri; 

destinada à cooperação 

sentido de fomentar e oti 

ao interesse público.

?ão

is pública com o denominado terceiro setor é uma realidade 

mútua entre Poder Público e a sociedade organizada, no 

mizar a atividade administrativa e proporcionar o atendimento

mailto:contato@ibds-br.com.br


JUSTIFICATIVA DO PLANO DE TRABALHO

1 -  Apresentação:

O Terceiro Setor, assim entendido como aquele composto por 

entidades da sociedade civil, sem fins lucrativos, e de finalidade pública, é uma 

zona que coexiste c o n  o chamado Primeiro Setor -  o Estado, e o Segundo Setor, 

o mercado. Trata-se, em suma, do desempenho de atividades de interesse 

público, embora por ir iciativa privada. Daí porque, as entidades integrantes de tal 

setor recebem subvenções e auxílios por parte do Estado, em decorrência de sua

atividade de fomento.

A  importância do terceiro setor para o desenvolvimento do país tem 

sido demonstrada a cíida dia, vez que já se confirmou que o Estado não tem mais 

condições de arcar, dozinho, com o financiamento e execução de tais serviços. 

Neste contexto, as Entidades sem fins Lucrativos -  vêm à tona como uma 

tentativa de superação das insuficiências dos títulos anteriores, de uma forma 

mais consentânea com a atual realidade social brasileira.

Como sabido, n 

administrativa e a ges 

Neste sentido, é cadé

a atual conjuntura econômico-financeira do país, a atividade 

ão pública se tornou tarefa ainda mais árdua aos gestores. 

. vez mais importante a participação da sociedade civil na

colaboração e participação da gestão pública.

Atualmente, a celebração de parcerias da administração pública com o 

denominado terceiro setor é uma realidade destinada à cooperação mútua entre 

Poder Público e a sociedade organizada, no sentido de fomentar e otimizar a 

atividade administrativa e proporcionar o atendimento ao interesse público.
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Avenida Tancredo Neves,
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Caminho das Árvores - Salvador - Ba

denominado na re 

devidamente legaliz

A LEI N° 13.013, DE 31 DE JULHO DE 2014 foi um importante avanço para 

regulamentar e criar £5 diretrizes para execução das parcerias entre Poder Público 

e Sociedade Civil Organizada, portanto, a celebração dos convênios, ou como

êrida legislação, Termos de Parceria, encontram-se 

Ias e regulamentadas por Lei Federal, garantindo assim 

legalidade e segurança às parcerias que se propõe.

A metodologia jpe trabalho sugerida analisa os processos de trabalho com 

vistas a identificar oportunidades de melhoria a partir das melhores práticas 

existentes e das possibilidades de inovação, observados os valores éticos de 

respeito ao cidadão efao servidor público. A doutrina é relevante para 0 êxito das 

políticas públicas, dado que está voltada aos efeitos finais da atuação das 

organizações no seu relacionamento com a sociedade.

A execução da parcerias entre OSC e 0 Município engloba a realização de 

projetos executivos dê aprimoramento e otimização da atividade administrativa e 

dos recursos financeii os aplicados à execução dos serviços públicos prestados à 

população.

Trata-se, portânto, de um instrumento que permite tão-somente a 

cooperação, a colafcfpração da Entidade com o ente público. Não haverá 

transferência completa de um serviço que incumbe ao Poder Público.

2- Do termo de colaboração com Organizações da Sociedade Civil

A execução d i  parceria englobará a disponibilidade de mão de obra, 

especializada ou nãoí de pessoal ou através de outras pessoas jurídicas, para 

realização e execução|das atividades administrativas em sua as áreas de atuação
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Saúde, otimizando afutilização dos recursos financeiros e humanos, reduzindo 

significativamente os custos da atividade administrativa.

Na execução qps a OSC disponibilizará a mão de obra necessária para

execução das ativid 

parcerias, assim com

ides administrativas voltadas à população, objeto das 

viabilizará a execução dos projetos através de parcerias 

entre a OSC e outra p Pessoas Jurídicas tendo como objetivo a execução do 

projeto proposto.

Com a formauzação da parceria e execução dos projetos busca-se 

contemplar a gestão |le  áreas ou setores específicos otimizando os recursos e 

reduzindo significativlm ente os custos operacionais, em especial encargos 

trabalhistas e previdenciários incidentes sobre contratações precárias realizadas 

pela administração.
:

Deste modo, b jsca-se  significante redução de impacto no percentual de 

fin<contratações para fins de limite junto a LRF e encargos sociais incidentes sobre

contratações precárias! necessárias para atendimento da população.

O art. 42, XX d 46, § 3o da Lei 13.019/2014 é claro ao excluir qualquer 

responsabilidade, ainaa que subsidiária, da administração pública em relação a 

mão de obra dispensada na execução dos termos de parceria/fomento, garantindo 

assim proteção legal áadm inistração pública contratante.

Igualmente, erra resposta a consultas realizadas pelo Congresso Nacional 

ao TCU, foi ratificadá pelo Tribunal de Contas de União o entendimento pela 

legalidade das parcerias ou convênios de gestão pública com o terceiro setor e 

ainda pela impossibyidade de que as despesas com tais serviços sejam

mailto:contato@ibds-br.com.br
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contabilizadas como gastos de pessoal para fins dos limites estabelecidos pela 

LRF1.

3 -  DO CUSTEIO DA >ARCERIA

O custeio da pz 

ou orçamentos. Pelo I
ceria é realizado sem que haja criação de novas despesas 

ntrário, é objetivo dos termos de parcerias a transferência 

>s já  contemplados pelo município, sejam eles recursos 

le transferências voluntárias da União ou Estados, para 

sas e da gestão. Ou seja, as despesas de custeio, 

já se encontram inseridas nos recursos previstos na Lei 

e nas Transferências voluntárias realizadas pela União e 

e será transferido a OSC para realização das atividades 

smos recursos que seriam utilizados diretamente pelo 

le suas atividades e pagamento de pessoal ou serviços de

terceiros.

4 -  DOS REPASSES DAS DESPESAS DO PROJETO

As parcelas dosfrecursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas 

em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso previstas 

neste projeto, con fo rm i dispõe o art. 48 da Lei 13.019/2014.

1http://portal.tcu.gov.br/imprensa/r©ticias/tcu-responde-consulta-sobre-atuacao-do-terceiro-setor-na-area-de- 

saude.htm;http://portal.teu.gov.br/imprensa/noticias/contratacao-de-terceiro-setor-nao-esta-nos-limites-de-gastos- 

pessoal-1.htm I

com-

mailto:contato@ibds-br.com.br
http://portal.tcu.gov.br/imprensa/r%c2%a9ticias/tcu-responde-consulta-sobre-atuacao-do-terceiro-setor-na-area-de-saude.htm;http://portal.teu.gov.br/imprensa/noticias/contratacao-de-terceiro-setor-nao-esta-nos-limites-de-gastos-pessoal-1.htm
http://portal.tcu.gov.br/imprensa/r%c2%a9ticias/tcu-responde-consulta-sobre-atuacao-do-terceiro-setor-na-area-de-saude.htm;http://portal.teu.gov.br/imprensa/noticias/contratacao-de-terceiro-setor-nao-esta-nos-limites-de-gastos-pessoal-1.htm
http://portal.tcu.gov.br/imprensa/r%c2%a9ticias/tcu-responde-consulta-sobre-atuacao-do-terceiro-setor-na-area-de-saude.htm;http://portal.teu.gov.br/imprensa/noticias/contratacao-de-terceiro-setor-nao-esta-nos-limites-de-gastos-pessoal-1.htm


BDS
DEOfSmOLVIMTSSÜÍMl

S  (7 1 )2 1 3 7 -4 3 7 0  
*® contato@ibds-br.com.br 
© ibds-br.com.br
CNPJ: 01.778.874/0001-37

Avenida Tancredo Neves,
1632, Torre Norte, sala 206,
Caminho das Árvores - Salvador - Ba

A prestação d 

deverá conter elemen 

ou. concluir que o seu

A OSC deverá prestar contas dos recursos recebidos observando-se as 

regras previstas na Lei 13.019/2014, além de prazos e normas de elaboração 

constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho.

contas apresentada pela organização da sociedade civil 

s que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento 

b je to /o i executado conforme pactuado, com a descrição

pormenorizada das atSridades realizadas e a comprovação do alcance das metas 

e dos resultados esperados, bimestralmente.

Conforme p reváo  art. 66 da Lei Federal 13.019/2014, é obrigação da OSC 

a elaboração de relatprio de execução do objeto, elaborado pela organização da

sociedade civil, cont 

cumprimento do objet;

ndo as atividades ou projetos desenvolvidos para o 

e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançado e relatório fde execução financeira do termo de colaboração, com a 

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com 

a execução do objete, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 

estabelecidos no plane de trabalho.

Conforme preve o art. 42, XIX da Lei 13.019/2014 é “responsabilidade 

exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 

custeio, de investimen o e de pessoal” . Portanto, dentro dos valores previstos no

desembolso mensal p 

direcionando os quant( 

administrativas.

Conforme o art.

I o "

parceria, realização de despesas com remuneração da equipe encarregada da

execução do plano de

ctuado, restará ao Instituto a prerrogativa de gerenciá-lo, 

ativos necessários à execução dos projetos e/ou despesas

46 da Lei 13.019/2014 serão permitidas, com recursos da

trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da

mailto:contato@ibds-br.com.br
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sociedade civil, duran 

hospedagem e alime 

custos indiretos nece 

relação ao valor to t
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a vigência da parceria, diárias referentes a deslocamento, 

ação nos casos em que a execução do objeto da parceria, 

Isários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 

da parceria, aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes essenciâis à consecução do objeto e serviços de adequação de 

espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e 

materiais.

A OSG deverá, iiscriminar, quando da elaboração do relatório de execução 

financeira o percentua dos recursos repassados que são gastos com mão de obra 

empenhada diretamen je na execução dos planos de trabalho, e seus encargos e o 

percentual dos recurio  são inerentes as despesas administrativas próprias, 

necessárias para exec jção do plano de trabalho.

5- DA FORMA DE CO VTRATAÇÃO

A celebração do Termo de colaboração será precedida de processo 

seletivo, denominado chamamento público, elaborado nos termos do art. 23 e 

seguintes da Lei 13.019/2019.

A celebração 

regulamentada pela 

procedimento equipara 

dos princípios da

economicidade, eficiên sia e demais princípios administrativos.

do convênio encontra-se legitimada e devidamente 

ei n° 13.019/2014 (art. 23 e segs.), tratando-se de 

o a um processo licitatório, garantido-se total cumprimento 

impessoalidade, moralidade, legalidade, publicidade,

mailto:contato@ibds-br.com.br
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CRONOGRAMA DA EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

META FASE í SPECIFICAÇÃO

INDICADOR

FÍSICO

Código Quant.

DURAÇÃO

Início Término

EMERGENCIAL 

PANDEMIA / 

COVID-19

Ünica leracionalizar o

afèndimento à população 

atblhendo os pedidos de 

ajuda médica de cidadãos 

aojm etidos por agravos à 

yjde, em pontos de 

)io as medidas 

eifiergenciais de combate 

covid-19, de natureza 

clf lica, psiquiátrica,

ccrJrdenação, nutrição, 

su jervisão e assistência 

so fiai, deslocamento 

tr< jisporte, proteção 

parim ôn io , enfermagem, 

ap >io serviços gerais.

01.01.001 90

dias

07/2020 10/2020

mailto:contato@ibds-br.com.br
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PLANO DE APLICAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CÓDIGO l\ IETA QUANT.

PARCELA

S

REPASSE

MENSAL

VALOR

TOTAL

0 1 .01.001 EMERGENC 

/ COVID-19

IAL PANDEMIA 03 R$ 229.395,44 R$ 688.186,32

TO 'AL R$ 229.395,44 R$ 688.186,32

mailto:contato@ibds-br.com.br


1o OFÍCIO DE REGISTRO Cj VIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE SALVADOR / BA
/  v. Joana Angélica, 79 - Pupileira - Nazaré

CERTIFICA. que o presente tl

e registrado nesta data sob o n. 4 8 5 i 

* Averbação N°: 3
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Aos 17 (dezessetes dias) 
presencial, na sala de reui

ATÃ DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 1 ° ^eg lS ÍTO  d e  TifcUlOS tf 
INSTITUTO BRASILEIRO DE*DESENVOLVIMENTO S O d ^ c u m &n5 $ ^ e^ a ‘v a ® °r  ' b<

m s

O fíc lá s u  bstltí i»í=í

Jo mês de Dezembro do ano de 2018. 1. Realizada de modo 
lões do INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  

IBDS, CNPJ: 01.778.874/0001-37. 2. Sob a presidência do D ire tor Adm in istra tivo, o Sr. José 

Leopoldo Cabral de O liveira Alves.

Ordem do dia: 1) A Admissão de novos associados. 2) Tomar conhecimento acerca da
solicitação dps M em bros
definitivo no dia 10/12/: 
respectivos süplentès.

da D iretoria Executiva e Financeira, que pediram afastamento 
018. 3) Eleger os novos membros do Conselho Fiscal e seus

1) Após o cotejo d a i fichas de associações entregues, fo i deferida a admissão dos 
associados colaboradores abaixo discriminados, na forma do estatuto:

a) Gabriele da S 

Número 051.1;

Número 065.6

va Gois, solteira, Bacharela em Direito, portadora do CPF sob o 
7.595-18 e RG 14947109-27.

b) Laís Nascimer to Dias, solteira, Engenheira Química, portadora do CPF sob o

8.725-16 eRG 14043704-55.

c) Elieiza Menez :s Souza Amâncio, solteira, Dentista, portadora do CPF sob o 
Número 918.4 2-575-34 e RG 08.408.931-83.

d) Abilene da Sil 
Número 051.l i

a Almeida, solteira, bacharel de direito, portadora do CPF sob o 
7.585-46 e RG 13.208.292-60.

e) Dilson Lopes i os Santos Junior, solteiro, Administrador, portador do CPF sob o 

Número 834.4 10.105-30 e RG 9448120-23.

f) V ita l Silverio < as Santos Neto, solteiro, advogado, portador do CPF sob o Número 

039.650.635 < RG 10000698-18.
1 , t

g) M aurício Pereira da Silva, solteiro, Administrador, portador do CPF sob o Número 

055.086.014-2S e RG 210.23949-21.

h) Ana Carolina S os  Santos Menezes, solteira, administradora, portadora do CPF sob 

«  o Número 858 265.155-46 e RG 11620797-38.

i) Antenor M a tí is Correia Neto, casado, advogado, portador do CPF sob o número 
047.921.384-4 * e RG 1588294.

2) No ensejo, restou ieliberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o 
seguinte: (i) Elege o novo D iretor Financeiro que será regido pelo Estatuto Social do 
Instituto; (ii) Eleg®r o novo D iretor Executivo que será refeido pelo Estatuto Social do 
Instituto; (iii) Após o presidente desta Assembléia (D ire/or Administrativo), cotejar as

O REQIStRO/AVERSAÇÂO 
COMPElEgTE FOI EFETUADO 
SOBONf£SjL^3DO 
L1VRO&1



cartas de renúncia] 
Amâncio) e Exect 
Financeira, a Sra 
CPF Sob o Númer*

as medidas admi 
a continuadade d 
Oliveira Alves.

1o Registro de Títulos e 
Documentos de Salvador /BA.

encaminhadas peios Diretores Financeiro {Elielza Menezestfpüza 
ivo (Dilson Lopes dos Santos Junior), elegeu a no^Ç /ífeTO m  S U a  
abriele da Silva Gois, solteira, Bacharela em Direito, portadora do 
051.127.595-18 e RG 14947109-27 e Endereço Rua Professor

Felipe Thiago Gor ies, Stella Mares, Salvador - Bahia, CEP: 41.600-211 e Diretora 
Executiva, a S ra .' ais Nascimento Dias, solteira, Engenheira Química, portadora do 
CPF sob o Númer 065.698.725-16 e RG 14043704-55 e Endereço a Rua Aristides 
Fraga lim a , Ap30Í ,177, Pituba, Salvador-BA, CEP: 41.810-315, devendo ser tomadas 

strativas cabíveis para sua regular; Sendo deliberado, em tem po, 
m andato do D iretor Adm inistrativo, Sr José Leopoldo Cabral de

3) Também rèstou d 

seguinte: (i) Elege 
que serão regido 
será composto: 
Dentista, portado’ 
respectiva SUPLEi 
do CPF sob o Núj 
Dilson Lopes do 

Número 834.460 
dos Santos Net<

liberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o 
os novos membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, 

pelo Estatuto Social do Instituto; (ii) Doravante o  Conselho Fiscal 
èla Sra. CONSELHEIRA Elielza Menezes Souza Amâncio, solteira, 
a do CPF sob o Número 918.472-575-34 e RG 08.408.931-83, sua 
TE Abilene da Silva Almeida, solteira, bacharel de direito, portadora 
ero 051.127.585-46 e RG 13.208.292-60; pela Sr. CONSELHEIRO 
Santos Junior, solteiro, Administrador, portador do CPF sob o 

05-30 e RG 9448120-23, e seu respectivo SUPLENTE V ita l Sllverio 
advogado, portador do CPF sob o Número 039.650.635 e RG 

10000698-18; p :lo Sr. CONSELHEIRO Maurício Pereira da Silva, solteiro, 

Administrador, p< rtador do CPF sob o Número 055.086.014-22 e RG 210.23949-21, e 

sua respectiva St PLENTE Ana Carotina dos Santos Menezes, solteira, administradora, 

sob o Número 858.265.155-46 e RG 11620797-38, devendo ser

presente ata que, lida e ; 

Confere com a orig inal I

portadora do CP
«

tomadas às medi Jas adm inistrativas cabíveis para sua regular;

Encerramento: Nada m; is havendo a tratar, a reunião fo i encerrada, da qual lavrou-se a
Drovada, fo i assinada pelos seus membros, 

rada no liv ro  próprio.

Salvador, Bahia, 17 de Dezembro de 2018.

José Leopoldo 
Diretor.

a Alves

q SLOs
iábriè le  dãTSilva Gois 

D iretor Financeiro

UJCX.

a s ® »
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OflOlWKtfbQlItMtQ
QUADRO DE DIRETORES

$ fifoc/iÊ CARGO •f, €PF m :  t> NACIONAL C flf lt FORMAÇÃO ENDEREÇO

LAIS NASCIMENTO 
DIAS

DIRETORA EXECUTIVA 6569872516

1404370455 BRA SOLTEIRA ENGENHEIRA

AVENIDA OTÁVIO 
MANGABEIRA, 
1945/209, CEP 41830- 
050

TIAGO GOMES, 13, 
STELLA MARES, CEP 

41600-211

GABRIELE DA SILVA 
GOIS

DIRETORA FINANCEIRA 5112759518

1494710927 BRA SOLTEIRA
BACHARELEM
DIREITO

JOSE LEOPOLDO 
CABRAL DE OLIVEIRA 

ALVES
DIR. ADMINISTRATIVO 5271370495

2000001195306 BRA SOLTEIRO ESTUDANTE

LOTE 1, QD 43, LOT 
PROJETTA, MACEIO/AL, 

CEP 57048-729

Salvador/BA, 17 de dezembro de 2018

. . j V

DIRETÕ/fÀ EXECUTIVA O registro/ averôaçAo  
COMPETENTE FOI EFETUADO 
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\oí.778.874/0001-37\
Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento Socisl-IBDS
Aví Tancredo Neves, $20/209

CEP 41820-021 
Salvador-BA
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

IBDS

Aos 15 (quinze) d as do mês de Julho do ano de 2017, reuniram-se na sala de reuniões do 
INSTITUTO BRASI EIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  IBDS, CNPJ: 01.778.874/0001-37, 
sediada na Av. Tarieredo Neves, nfi 620, sala 2615/2616, Ed. Mundo Plaza, Caminho das Arvores, 
Salvador/BA, os associados, tendo sob direção dos trabalhos e auxiliar administrativo o Sr. 

CAUAN DE OLIVEÍ IA ASSIS, com propósito de deliberação e aprovação da seguinte Pauta: 1- 
Constituição do E« a tu to  Social. 2- Eleição e formatação da Nova d ire to ria  e conselho fiscal. 3- 

Exclusão da diretc ‘ia contábil e novas atribuições e competências da d ire to ria  financeira.

Aberto os trabalhjfs, no ensejo, restou deliberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
réstrições, o segí nte: (i) A lterar e reformular o Estatuto Social do IBDS, conforme novo 
instrum ento que í rós deliberação e aprovação vai devidamente anexa à presente ata, sendo 

deliberado e aprov ído a realização dos tramites legais para o devido registro do documento; l 
restou deliberado > aprovado o novo quadro de direção e conselho fiscal, para o biênio 2017- 

2019, conforme a |t. 17 do Estatuto, ficando da seguinte form a: DIRETOR EXECUTIVO -  SR. 
D1LSON LOPES DOS SANTOS JUNIOR, CPF NB 834.460.105-30; DIRETOR ADMINISTRATIVO -  SR. 
GUSTAVO PEREint PORTO, CPF NS 046.597.345-01; DIRETOR FINANCEIRO -  SRA. ANA 
ANGÉLICA MARQÍ ES DE LIMA, CPF n* 779.186.495-91. CONSELHEIROS FISCAIS TITULARES: 
TAUTA SANTOS lE CASTRO, CPF Na 861.826.555-18, UYARA RIBEIRO BRITTO, CPF N« 
025.470.935-45; ROBERTO FREDERICO DIAS NETO, CPF N9 039.654.365-03. CONSELHEIROS 

SUPLENTES: C A U /|l DE OLIVEIRA ASSIS, CPF N9 059.255.135-09, LUIS GUSTAVO CORTES DOS 

SANTOS LOBO, CP N2 834.677.425.72 e ARLAN BRITO BARBOSA, CPF NS 032.773.765-40. (iii);

\

Ato contínuo, deligi
responsabilidades

estatuto.

|erou-se e aprovou que a Diretoria Contábil fo i extinta, onde os deveres e 
foram redistribuídos para a Diretoria Financeira, sendo reformulado o

0 RE61STRO/AVERBAÇÃO
COMPETENTE fOJ K W ® 1



Encerramento: N 
presente ata que,

Oficial Substituta

ío  Registro de Titulo:
Documentos de SalvadJ

da mais havendo a tra tar, a reunião fo i encerrada, da qual lavrou-se a 
ida e aprovada, fo i assinada pelos seus membros.

Confere com a original lavrada no livro próprio.

Salvador, Bahia, l i  de agosto de 2017.
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Dílson Lopes Hós Santos Junior 
D ire tor EJcecutívo

Gustatt S&eira Porto 
D ire tor Snmnistrativo

Ana Angelfê^fílárques de Lima 
Dirqtpra Financeira

Talita de Santos Castro 
Conselheiro Fiscal

Uyprâ Ribeiro B ritto  1
Conselheiro Fiscal

Roberto Frederico Dias Neto 
Çbnselheiro Fiscal

Luis Gust; tes dos Santos Lobo 
Suplente

Arlan Brito Barbosa
•v
Suplente
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n fir ia i SubstitutaESTATUTO 

CAPÍTULO I

I$A DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL E FINS SOCIAIS

Art i s  0  INSTltUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, também  

designada pela agia, IBDS, sob a forma de Organização Social, pessoa jurídica de 

direito privado, s  ;m  fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com sede 

no Município d e ; alvador, Estado da Bahia e foro em Salvador • Bahia.

A rt 22 O INSTI

finalidades:

UTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL tem por

I* Prom oção da assistência social;

li- Prom osão da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 

artístic );

III- Promoi ão gratuita da saúde

IV- Promoe ão gratuita da educação

V- Prom ofão da segurança pública, alimentar e nutricional

VI- Prom oção da gestão administrativa de qualidade

VII- Prom oção de saúde através do esporte, atividade física e lazer;

VIII- Defesa, preservação, conservação do meio ambiente e prom oção do 

desenvi ílvimento sustentável;

IX- Promoç ao do trabalho voluntário;

X- Integra a o  social através do esporte;

XI- Prom oção do desenvolvimento econômico, social e com bate à pobreza;

XII- ■ Fom entl ao esporte e competições esportivas;

XIII- Expérirnentação não lucrativa de novos modelos sócio-produtivos e de 

sistema| alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;

XIV- Prom oção de direitos, construção do processo de desenvolvimento de 

novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;

XV- Prom oção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da

democr;

princípii

ia, em consonância com os direitos fundamentais e os 

s constitucionais;
o registro/averbação 
COMPPrEKTE fQl 1
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Parágrafo único- í) INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

não distribui ent :e os seus associados, diretores, empregados ou doadores, 

es operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

;celas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas

eventuais excede 

participação ou pa

atividades, e òs apí ça integralmente na consecução do seu objetivo social.

Art 39 No desenv rtvimento de suas atividades, o INSTITUTO BRASILEIRO DE

DESENVOLVIME!

impessoalidade, m| 

qualquer discrimin

'0 SOCIAL observará os princípios da legalidade, 

ralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 

ção de raça, cor, gênero ou religião.

Parágrafo único. I  INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

em cumprimento a| propósito da entidade atuará por meio da execução direta de 

projetos, programa| ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos,

humanos e financej 

organizações sem 

afins.

•os, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 

is lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas

Art 4S 0  INSTITUI ) BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL é regido por 

meio de deliberaçi es normativas aprovadas pela Assembléia Geral, e Ordens 

Executivas emanadas por suas Diretorias.

Art 5S A fim de cufiiprir suas finalidades, a Instituição se organizará em tantas 

unidades de prestafão de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se

regerão pelas dispo:

Art 62 0  INSTITim 

por número ilimitad<

a) ASSOCIADOS*  4

presença da A|

ções estatuárias.

CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS

BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL é constituído 

i [de Associados, distribuídos nas seguintes categorias:

FUNDADORES- Pessoas Físicas que figuram no livro de 

sembleia Geral, que deliberou pela Constituição;

0 registro/averbaçJ o
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b) ASSOCIADO i POR ADESÃO- Pessoas Físicas admitidas no IBDS após sua 

constituição através do Processo de Filiação;

c) ASSOCIADOS COLABORADORES- Pessoas Físicas e Jurídicas domiciliadas 

ou não na localidade compreendida pelo IBDS, mas que se proponha a

colaborar d 

DESENVOL 

sociais, 

d) ASSOCIADO 

jurídicas doi 

finalidades e 

prestado, co

Parágrafo Primeiro: 

Assembléia Geral.

Parágrafo Segunde: 

empregatício, desde \

modo permanente com o INSTITUTO BRASILEIRO DE 

MENTO SOCIAL, visando a consecução de seus objetivos

COLABORADORES TEMPORÁRIOS -  Pessoas' físicas e 

iciliadas ou não na localidade sede, que se associarão, para 

ecíficas, sendo remunerados pelo serviço comprovadamente 

patível com a sua qualificação, sem vínculo empregatício.

A admissão e a exclusão dos associados é atribuição da

Os associados colaboradores poderão ter vínculo 

[ue prestem  serviços com dedicação exclusiva.

Parágrafo Terceiro: ()s associados colaboradores temporários, terão seus registros 

de associados, no ex ircício compreendido entre 12 meses, e terão que fazer nova 

associação em até 0  dias antes do término, sob pena de não participar da 

execução dos projete j no exercício seguinte.

A rt 7 -  São direitos d >s Associados regularizados quanto ao adimplemento de suas 

obrigações sociais:

I -  criação de grupos ie trabalho;

II -  criação do regime ito  de trabalho de cada categoria de atividades;

III -  votação em proji tos;

IV -  formulação e pre m situra e ordens normativas e executivas junto a assembléia 

geral e diretoria, ílacionadas a área de atuação técnica/profissional dos 

associados;

0 reg istro / avebba^ o 
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A rt 8 2 São deverei dos Associados:
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I - cum prir a s  disp isições estatutárias e regimentais;

II - acatar as decisões da Diretoria.

III- Zelar pela idoneidade moral e patrimônio material do INSTITUTO 

BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL e seus associados.

IV -  apresentar relatório individual de atividades desenvolvidas no projeto ao qual 

estará desenvolvei do dentro do programa ao qual foi designado;

V -  assinar mensal: 

referente ao projetb

ente os recibos de pagamento quando recebido qualquer valor 

i, ao qual foi designado;

VI- apresentar quitação anual de recebimento;

A rt 9 a Os Associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 

encargos do Instituto.

Para grafo Primeircf nas hipóteses de assunção ou exoneração de obrigações ou 

transferências de d reitos, celebração de contratos, alienação ou oneraçào de bens, 

abertura, movimen ação  e fechamento de contas bancárias, e, constituição de 

procurador, será i ecessária tão somente a assinatura do Diretor Executivo, 

nomeado em assem  >leia geral, em conformidade com regimento interno do IBDS;

Paragrafo Segundo 

pelos recolhimento

Os associados sem vínculo empregatírio serão responsáveis 

dos tributos de Imposto de Renda e INSS, obrigando-se a

apresentar quitação mensal, através de cópia das Guias e Comprovante bancário.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

A rt 1 0 a O Instituto í irá administrado por:

I - Assémbleia Gerais

II - Diretoria;
O REGISTRO/AVER8AÇÃ0
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Parágrafo único. À Instituição rem u n era  seu s d irigen tes que efetivam ente  

atu am  na g estão  execu tiva e  aqueles que lhe p re sta m  serv iço s específicos, 

resp eitad os, em , am bos os casos, os v alo res p ra ticad o s pelo m ercad o  na  

reg ião  on d e e x e rc e  su as  atividades.

A rt 11° A Assen|pleia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos 

Diretores em  plena gozo de seus direitos estatutários.

A rt 1 2 a. Compete a Assembléia Geral:

1 - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

II -  aprovar e dís] 

maioria, no mínim»

III -  aprovar o regi: 

estrutura, forma de'

»r sobre a alteração do estatuto e a extinção do Instituto por 

de dois terços de seus membros;

ento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a  

gerenciamento, funções e suas respectivas competências;

IV -  decidir sobre a 

patrimoniais;

conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou perm utar bens

V -  aprovar por 

regulamento próp 

contratação de serv

naioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o 

io contendo os procedimentos que deve adotar para 

os, compras e alienações;

VI -  aprovar os relj$órios gerenciais e de atividades do Instituto, elaborados pela 

diretoria;

VII -  fixar a  remune ição dos membros da diretoria;

VIII -  fiscalizar o cumprimento das diretrizes e m etas definidas e aprovar os 

demonstrativos finaf ceiros e contábeis e as contas anuais do Instituto, com auxílio 

de auditoria èxterna;

IX - emitir Ordens N< inativas para funcionamento interno da Instituição;

0 REGISTRO/AVERBAÇÃO
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§2S Não poderão per eleitos para os cargos de diretoria da entidade aqueles 

que exerçam cai gos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do

Poder Público.

A rt 1 8 fi. Compete Diretoria Executiva:

í - elaborar e subr ieter à Assembléia Geral a proposta de program ação anual da 

Instituição;

II - executar a prog am ação anual de atividades da Instituição;

III - elaborar e apresentar à  Assembléia Geral o relatório anual;

IV - reunir-se comljinstituições públicas e privadas para mútua colaboração, em 

atividades de interesse comum;

V - contratar e demitir associados;

VI - regulam entar |s Ordens Normativas da Assembléia Geral e em itir Ordens 

Executivas para disciplinar o funcionamento interno do Instituto.

VII -  cum prir e fazei cum prir este Estatuto e o Regimento Interno;

VIII -  representar o BDS, judicial e extra-judicialmente;

IX -  presidir a  Assen bleia Geral;

X -  convocar e presit ir as reuniões da Diretoria;

Art. 1 9 9. Compete à i

IV -  fomentar o plani

íretoría Administrativa:

I -  zelar pêlos docun ;ntos da entidade;

II - Substituir o Diret r  Executivo em suas faltas ou impedimentos;

III -  assumir, em cas< de vacância, o mandato, até o seu término;

am ento estratégico da entidade;

V -  estabelecer ferram entas de controle da entidade;
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X -  deliberar a c irca  dos contratos de gestão firmado com o Poder Público, 

avaliando o fomento e execução de atividades;

A rt 1 3 2. A Asserab|eia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

I - aprovar a pr<! 

Diretoria;

josta de programação anual da Instituição, submetida pela

II - apreciar o relatirio  anual da Diretoria;

III - discutir e  hom|logar as contas e o balanço aprovado pela Diretoria e Conselho 

Fiscal.

A rt 14 -. A Assembljjía Geral se realizará, extraordinariam ente, quando convocada:

I - pela Diretoria;

II - por requerimenjjo da maioria absoluta de associados quites com  as obrigações 

sociais.

III -  pelo Conselho l|scal;

A rt  1 5 2. A convoca 

sede da Instituição

o da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na 

è/ou  publicado na imprensa local, por circulares ou outros 

meios convenientes,! com antecedência mínima de 10 dias.

A rt 16®. A instituída 

e suficiente, a  cdj 

benefícios e  vantfj 

p ro cesso s decisóri

o a d o ta rá  p ráticas  de gestão  ad m in istrativa , n ecessárias  

b ir a  obtenção, de form a individual ou  coletiva, de  

gens pessoais, em  d eco rrên cia  d a p a rtic ip a çã o  nos

A rt 1 7 fi. A Diretoria será constituída por um Diretor Executivo, um Diretor 

Administrativo e um jblretor Financeiro.

§ l e O mandato da Diretoria será de 0 2  (dois) anos ou 2 4  (vinte e quatro) meses, 

sendo permitida apenas uma recondução consecutiva.
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VI -  responsabiliza- pelas publicações dos Atos da entidade; 

A rt 20®. Compete n Diretoria Financeira:

ío  Registro de Títulos e 
Documentos de salvador/l

Oficial Substituta

I -  Gerenciar os departam entos contábeis e financeiros

II -  Desenvolver riúfmas internas, processos e procedimentos de finanças

III -  Supervisionar feda parte das funções de suporte administrativo e financeiro

IV -  Organizar, pl] 

políticas de ação

V -  Acompanhar 

relacionamento cor

nejar, dirigir e controlar as atividades financeiras, fixando 

acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o

cumprimento dos o jetivos e metas estabelecidos

VI -  Emitir relatórios 

solicitados

gerir as obrigações trabalhistas e previdendárias, m anter 

execução das operações financeiras

VII -  conservar, sob 

tesouraria;

VIII -  contabilizar as

gerenciais e indicadores contábeis e financeiros sem pre que

e sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à

contribuições dos assodados, rendas, auxílios e donativos;

IX -  registro de to d o f  os assodadps, mediante sistema de identificação individual;

X -  zelar e con sertar, sob sua responsabilidade, os documentos relativos à 

contabilidade;

XI -  fom entar d ed an $$es  mensais e anuais juntos aos órgãos federais, estaduais e 

municipais;

XII -  realizar o pagam lnto de contas autorizadas pelo Diretor Executivo;

XIII -  fom entar e resp^nsabilizar-se por todas prestação de contas que verse sobre 

o Instituto;

O REGISTRO/AVERBAÇÂO

« K iR &



XIV -  conservar s<

Oficial Substituta

1° Registro de Títulos
Documentos de Salvado

b sua guarda e responsabilidade os documentos relativos aos

associados, re tib o ld e  pagamentos e de quitação anual dos mesmos;

XV -  registrar e estabelecer cronograma financeiro e contábil da entrada e saída de 

recursos nas contai especificas de cada convênio;

XVI -  encam inhar; [o diretor executivo para publicação, os atos de pagamento em  

até 72  horas da sua realização no site institucional da Entidade;

XVII -  abrir; enceifar, movimentar contas de depósitos, de qualquer espécie ou 

modalidade, em qualquer instituição Bancária, pública ou privada, podendo ainda, 

efetuar depósitos e retiradas, quitar e estabelecer condições, em itir e descontar 

cheques ou guias d : retirada, requisitar talonários de cheque, cheques avulsos e 

guias de retirada, utilizar cartão magnético, cadastrar alterar senhas e assinatura

eletrônica, receber  

podendo tudo prati

A rt 2 1 9. A Diretoria

A rt 2 2 2. 0  Conselh

informações sobre saldos, prestar recibos e dar quitação, 

r  para o bom e fiel desempenho de suas funções;

;e reunirá no mínimo uma vez por mês.

Fiscal será constituído por 03  membros e seus respectivos

suplentes, eleitos pe a  Assembléia Geral.

§ 1® O mandato do Cjpselho Fiscal será coincidente com o m andato da Diretoria.

§ 2 a Em caso de vac|ncia, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até 

seu término.

A rt 2 3 a. Compete ao

I - examinar os livros

contábil e sobre as

lonselho Fiscal:

Le escrituração da Instituição;

II - opinar sobre >s balanços e relatórios de desempenho financeiro e

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres

para os organismos superiores da entidade;

III - requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentação

com probatória das od i rações econômico-financeiras realizadas pela Instituição;

0 REGISmO/AVERBAÇjO
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IV - acom panhar o" rabalho de eventuais auditores externos independentes;

V - convocar extraordinariam ente a Assembléia Geral.

Parágrafo único. O [Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a  cada ... meses e, 

extraordinariam en^, sem pre que necessário.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS

A rt 242 -  Os recursos financeiros necessários à manutenção do Instituto 

poderão ser obtidas por:

I -  Termos de Colaboração, termos de Fomento, acordos de Cooperação, 

termos de Parceriaj Convênios e Contratos firmados com o Poder Público pra 

financiamento de f rojetos na sua área de atuação;

II -  Contratos e apordos firmados com empresas e agências nacionais e 

internacionais;

III -  Doações, legados e heranças;

IV -  Rendimentos 

pertinentes ,ao patr

de aplicações de seus ativos financeiros e outros, 

tônio sob a sua administração;

V -  Contribuição dos associados;

VI -  Recebimento d< direitos autorais;

CAPÍTULO V

DO PATRIMÔNIO

A rt 2 5 s. O patrimônic ;do IBDS será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 

semoventes, ações e títulos da dívida pública.
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A rt 26a. No casi de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio

ransferido a outra pessoa jurídica qualificada,

preferencialmenti que tenha o mesmo objetivo social.

A rt 27a. No término dos contratos de Parceria, Gestão, Cooperação e 

Fomento, o acervqj patrimonial das filiais, serão contabilmente apurados e
integralizados ao 

Projeto.

Patrimônio do Município ao qual foi desenvolvido o

CAPÍTULO VI

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 28a. A prestaçãf de contas observará no mínimo:

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 

Contabilidade;

II - a publicidade, j pr qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatóricg de atividades e das demonstrações financeiras da 

entidade, incluindo |s certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 

colocando-os à disp< [síção para o exame de qualquer cidadão;

III a realização de auditoria, inclusive por auditores externos

independentes se foi 

Termo de Parceria i

o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de 

Termos de Colaboração, Termos de Fomento ou em

acordos de cooperação, conforme previsto em regulamento;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 

recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do a rt 70 da 

Constituição Federal.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

0 REGISTRO/AVERBAÇÃO 
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dissolvido por decisão da Assembléia Gera! Extraordinária, 

especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a 

continuação de suai atividades.

A rt 30® .0  presente Estatuto poderá ser reformado, a  qualquer tempo, por decisão

da maioria absolut 

para esse fim.

dos Diretores, em Assemblela Geral especialmente convocada

A rt 3 1 a. As situações omissas serão dirimidas pela Diretoria competente, e, 

referendados pela Assembléia Geral.

A rt 32®. 0  presenl 

prejuízo do seu regii

Estatuto entra em vigor na data da sua aprovação, sem  

ro em Cartório.

A rt 33®. 0  regimentos interno, fomento e aprovação, se dará no prazo de 1 2 0  (cento 

e vinte) dias da apro àção deste Estatuto.

Salvador (BA), 14 (quf torze) de Agosto de 2017,(dols mil e dezessete)

DILSON LOPES D 
Diretor

SANTOS JUNIOR 
tecutlvo

GUSTAVO ÍÊB0RA PORTO 

Diretor Administrativo

ANA ANGÉLICA MARQUES LIMA 
Diretor Financeiro

10 REGISTRO DE TÍTULOS :E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE

pessoas ju r íd ic a s  -  salvador -b a
VERÔNICA ALVES CALDAS
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PREFEI' JR A  MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

ASSESS JRIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO

EMENTA: Administrativo. Dispensa de 

Chamamento público. Celebração de 

Termo de Colaboração. Art. 30, II da Lei 

n° 13.019/2014. Calamidade pública 

declarada. Análise. Instrução. 

Procedência

RELATORIO

Cuidam os autos de p 

Saúde encaminhado a 

possibilidade e legalidcd 

direito privado, sem fij 

apoio ao programa con 

COVID-19, no intuito d 

termos e condições est

ocedimento administrativo oriundo da Secretaria Municipal de 

,esta Procuradoria para análise e parecer opinativo acerca da 

e na celebração de termo de colaboração junto a entidade de 

s lucrativos, em regime de mútua cooperação, para prestar 

l"ole pandemia, na implantação dç Centro de Monitoramento do 

 ̂ fortalecer o sistema municipal de Saúde, conforme critérios, 

belecidos no plano de trabalho.

No expediente encaminhado pela Secretária da Saúde ao Alcaide justificou-se a
celebração de termo d< 

lucrativos, me face urê
colaboração em caráter emergencial com instituição sem fins 

ência, especificidade e transitoriedade da demanda, assim 

como apresentou Piar o de Trabalho com especificação dos serviços, metas e 

estimativa de repasses, assim como a vantagem econômica na forma de contratação, 

minuta do termo, docun èntos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, 

atestados de capacidic

selecionada.

DO OPINATIVO.

Primeiramente, passam] i. 

vigente a previsibilidadl

de técnica, proposta técnica -  financeira da instituição

s a analisar, sob o ponto de vista do ordenamento jurídico 

jurídica dos modelos de colaboração apresentado, assim
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PREFEIT jR A  MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

ASSESSQRIA JURÍDICA

como a obrigatoriedc 

situações excepcionai;

Da análise as normatK p 

se expressamente a ot

público e o denomir 

denominada, “marco r

e de prévio chamamento público à sua celebração e as 

de sua dispensa.

s que hoje se aplicam à celebração desses instrumentos, vê- 

igatoriedade para a realização de chamamento público.

A Lei Federal n° 13.015/2014 regulamenta o regime jurídico das parcerias entre poder

ado terceiro setor. Trata-se da legislação, popularmente 

ulatório do terceiro setor”.

Tal legislação estabel jceu o regime jurídico das parcerias entre a administração 

pública e as organizaçcps da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalida les de interesse público e recíproco, mediante a execução de 

atividades ou de projet Is previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos 

em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

Nesse sentido, vê-se que a celebração de colaboração entre a administração pública e 

empresas privadas se n fins lucrativos encontra autorização legal, não havendo 

qualquer óbice a sua realização conforme proposto pela secretaria solicitante.

Inclusive, há que ressaltar, que o Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia -  

TCM/BA, já se manifestou por meio de consultas realizadas ao Tribunal sobre a

adequação destas par< 

despesa para fins de lii

Nesse sentido:

rias, e seus efeitos, dentre eles a não contabilização de sua 

tes da LRF.

IBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
HIA

U: ASSESSORIA JURÍDICA 

IRIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILÂNDIA 

OCESSO N° 05722-17 

RECER N° 01649-17 (F.L.Q. N° 07/2017)

v^A



.gs*... PREFEIT

ASSESS

JRA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

IA JURÍDICA

l J  r

C RI

EMENTA: COLABORAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. LEI 13.019/2014. 

CONTABILIZAÇÃO DOS GASTOS. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL RECENTE. TCU.

?econhece-se a legalidade da formação de parcerias entre a 

pdministração pública e as entidades definidas como 

rganizações da sociedade civil, celebradas através de termo 

e fomento, de colaboração ou acordo de cooperação, com 

révio chamamento público, desde que não realizem atividades 

xclusivas de Estado e observem os termos dispostos da Lei n° 

3.019/2014. Neste aspecto, a contabilização destas despesas 

ão será computada para efeito de cálculo do limite de gastos 

;om pessoal previsto no art. 19, da LRF. (Acórdão n° 

444/2016, do C. TCU). Acaso as parcerias sejam desvirtuadas 

a sua finalidade, para configurarem contratação de mão de 

bra em substituição de servidores e empregados públicos, os 

alores daí decorrentes devem ser apurados como “outras 

espesas de pessoal”, de acordo com o quanto disposto no 

1o, do art. 18, da LRF.

Igualmente, é importan 

de Chamamento Públidb 

Lei n° 13.019/2014.

Contudo, há a possibilifl 

calamidade pública, cor

destacar que via de regra, a celebração deve ser precedida 

, processo administrativo previsto no art. 23 e seguintes da

ade de dispensa do chamamento, na hipótese de urgência e 

brme verifica-se do art. 30 do mesmo diploma legal.

rt. 30. A administração pública poderá dispensar a realização 
[o chamamento público:

/|- no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência 

paralisação de atividades de relevante interesse público, 

Io prazo de até cento e oitenta dias; (Redação dada pela Lei 

r f  13.204, de 2015)

O *
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/ - nos casos de guerra, calamidade pública, grave 

perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; 

Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - quando se tratar da realização de programa de proteção a 

essoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a 

ua segurança;

I - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 

ducação, saúde e assistência social, desde que executadas 

or organizações da sociedade civil previamente credenciadas 

elo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei n° 

13.204, de 2015)

O TCM/BA já se manifestou neste sentido. Vejamos:

RIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 

AHIA

,JU: ASSESSORIA JURÍDICA

RIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS

>ROCESSO N° 10124e18 

>ARECER N° 01936-18

MENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ORGANIZAÇÃO DA 

OCIEDADE CIVIL. LEI N° 13.019/2014. OBJETO. 

ONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO. 

ISPENSA E INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO 

ÚBLICO. Antes da formalização das parcerias estabelecidas 

ntre as organizações da sociedade civil e a Administração 

ública, deve ocorrer, salvo algumas exceções, o chamamento 

úblico, que consiste em procedimento destinado a selecionar 

rganização da sociedade civil para firmar colaboração por 

eio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se 

áranta a observância dos princípios basilares da 

dministração pública. O legislador criou situações em que a 

xigência do chamamento publico pode ser dispensável (artigo
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30) ou inexigível (artigo 31) situações elencadas na Lei n° 

13.019/14. Assim, configurado as situações postas nos 

espectivos incisos, necessário se faz a justificada/motivação 

belo Administrador Público.

A professora Rita Tour 

intitulado de “O Ctí 

Organizações de Soei 

manifestou-se na segu

iho, em artigo publicado no site www.direitodoestado.com.br”, 

mamento Público e os Ajustes Diretos Firmados com 

dade Civil: A interpretação Sistemática da Lei n° 13.019/14”, 

ifite direção:

(...) Visando uma melhor interpretação da regra em comento, 

)oder-se-ia fazer um paralelo com o art. 26, da Lei n° 8.666/93, 

'Xigindo-se que a justificativa apresentada seja acompanhada 

’e elementos que evidenciem não apenas a caracterização da 

jtuação de fato ensejadora da formalização direta da 

plaboração e seu enquadramento em qualquer das hipóteses 

’e dispensa ou inexigibilidade, como também, e 

specialmente, a razão de escolha da organização da 

pciedade civil, que deve ser amparada em critérios 

ansparentes e impessoais, em homenagem aos princípios 

[onstitucionais da impessoalidade e da moralidade previstos no 

5°, e a justificativa do valor previsto para a consecução do 

)jeto ajustado. Por certo que tal paralelo excluirá qualquer 

jvida quanto a um dos objetivos da lei, qual seja, garantir a 

colha da organização da sociedade civil pautada em critérios 

yetivos e em harmonia com o interesse público, 

sguardando a credibilidade dos ajustes estabelecidas com 

ãntes privados sem fins lucrativos, que efetivamente atuam em 

f. o! da implementação de direitos socais."

É importante destacar atida que no caso sob análise a celebração do ajuste sugerido 

encontra como justificatf/a o combate a pandemia do COVID-19, portanto, situação
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calamitosa reconhecicfã a nível mundial para OMS, assim como a nível Nacional, 

Estadual e Municipal.

O Governo Federal < ecretou estado de calamidade pública através do Decreto 

Legislativo no. 006/205 D, publicado no Diário Oficial da União do dia 20 de março de 

2020. Igualmente o E itado da Bahia decretou estado de emergência através do

6 de março de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do 

20. E por fim, a Aôsembleia Legislativa do Estado da Bahia 

Decreto Legislativo de n.° xxxx de 2020 o Estado de 

Município de São Sebastião do Passé.

Decreto no. 19.529, de 

dia 17 de março de 2 

reconheceu através d 

Calamidade no âmbito

Portanto, resta evidente a adequação do justificativa da dispensa ao que previsto no 

art. 30, II da Lei n° 131)19/2014, em razão da necessidade da celebração do ajuste 

para atendimento dos serviços de interesse público destinado a combate da situação 

de Calamidade pública Im  saúde.

Ademais, não há comolafastar a situação aos preceitos da Lei Federal n° no. 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2(120, que impôs a todos os entes federados a necessidade de

ação de medidas para 

19).

A referida Legislação pi

ins de enfrentamento e prevenção ao Corona Vírus (COVID-

ive:

Verificamos, pois, que a 

definiu prazo para cel

At% 4o É dispensável a licitação para aquisição de bens, 

irviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 

ifrentamento da emergência de saúde pública de importância 

ternacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

Redação dada pela Medida Provisória n° 926, de 2020)

° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a 

nergência de saúde pública de importância internacional 

corrente do coronavírus.

celebração assim como sua minuta do termo de colaboração 

bração, vinculando-a para fim especifico de combate a
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KT> 23’

pandemia, adequandc 

como ao entendimento

rse, portanto, ao que previsto na Legislação Federal, assim 

atua! do TCM/BA.

Em relação a Instituição 

de regularidade jurídic; 

com resultados satisfa 

proposto.

Escolhida, verificamos a existência de vasta documentação 

e fiscal, assim como acervo que demostra prévia experiência, 

brios na execução de parcerias com objeto semelhante ao ora

Ademais, o valor da 

proponente apresentou 

outras empresas e insti

proposta contida no Plano de Trabalho apresentado pela 

custo abaixo do pesquisado pela Secretaria de Saúde junto ao 

uições que atuam no ramo de assistência à saúde.

No caso dos autos, noi 

por tratar-se de parceri 

o Plano de Trabalho, 

Termo de Colaboração

'termos do que prevê o art. 16 da Lei Federal n° 13.019/2014, 

i proposta pela administração pública, tendo esta apresentado 

orreto a formalização de procedimento para formalização de

No caso dos autos, vemca-se estarem presentes os requisitos legais estabelecidos na 

lei, em especial, justificativa da situação de calamidade, as exigências legais previstas 

no art. 35 da Lei Federal 13.019/2017, com destaque indicação orçamentária, tipo de 

parceria a ser celebrad; , o objeto da colaboração, critérios de avaliação, prazos, datas 

e condições de apreser ação das propostas, documentação exigida para celebração e 

demais exigências lega s.

Quanto ao plano de 

elaborado pela admini!

trabalho apresentado, observa-se no plano de referência 

ração o cumprimento das exigências previstas no art. 22 da

Lei Federal 13.019/201 

metas a serem atingida 

as limitações previstas 

demais disposições exiç

, com destaque a descrição do objeto da colaboração e as 

e executadas, previsão financeira de receita e despesas com 
forma de execução dos projetos, critérios de avaliação e 

das na lei.

Sendo assim, entender los estar presente os requisitos legais autorizadores assim 

como preenchidos os re ^uisitos formais inerentes áo plano de trabalho apresentado e 

a justificativa a dispensé [do chamamento.
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É de bom alvitre sa 

ratificação da dispensa 

com indicação a entidé i  

Lei n° 13.019/2014.

entar que sejam observadas as exigências pertinentes a 

bem como a publicação desta junto a imprensa oficial do ente, 

e celebrante do ajuste, nos termos do que prevê o art. 32 da

\rt. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência 

ie realização de chamamento público será justificada pelo 

idministrador público. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 

015)

1o Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria 

)revista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput 

everá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no 

ítio oficial da administração pública na internet e, 

ventualmente, a critério do administrador público, também no 

eio oficial de publicidade da administração pública.

Por fim, destacamos q' 

entidade observar as d§

CONCLUSÃO

le durante a execução da parceria, deverá a administração e 

posições da Resolução 1381/20181 do TCM/BA.

sosto e por tudo que dos autos consta, opinamos pelo 

endo encaminhando os autos para ratificação do Exmo. Sr. 

nveniência, e formalização do ajuste, nos moldes da minuta

Desta forma, pelo e: 

deferimento do pleito,

Prefeito, caso de sua 

analisada.

É o Parecer,|SMJ, que encaminhamos para deliberação superior. 

Sãc Sebastião do Passé, 30 de junho de 2020.

/IARTA JANETE FONSECA MIRANDA 

OAB/BA 47.351

1 https://www.tcm.ba.aov.br/lvp-content/uploads/2Q 19/01 /resolucao-no-1381-2018- -dispoe-sobre-a- 
fiscalizacao-de-recursos-repa isados-a-entidades-civis-site.pdf

http://www.tcm.ba.aov.br/lvp-content/uploads/2Q
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.778.874/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DATA DE ABERTURA
06/03/1997

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTA
IBDS

;IA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMIC
94.30-8-00 - Atividades de associaçõe:

[  PRINCIPAL ,
[de defesa de direitos sociais j

PORTÉ
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔI
94.93-6-00 - Atividades de organizaçõ^ 
94.99-5-00 - Atividades associativas n

CAS SECUNDÁRIAS
associativas ligadas â cultura e à arte 

iáb especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
AV TANCREDO NEVES

À Â * \.

W jd o

NUMERO
620

COMPLEMENTO
EDIF EMPRESA MUNDO' PLAZA SALA 
2615 2616

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
41.820-020 CAMINHO DA ARVORES SALVADOR BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
OLICON.CONSULTORIA@HOTMAIL.C(SM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

TELEFONE
(71) 3484-3117

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa 

Emitido no dia 26/08/2020 às 13:41:

F -B n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

(data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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DECLARAÇÃO D E FUNCIO]' AMENTO REG ULAR DE ENTIDADES 
PRIVADAS SI M FINS LUCRATIVOS

Declaro para os fins previstos na alín 
2014, e demais normas çomplementi 
lucrativos denominada: Instituto BrÜ 
inscrito no Cadastro Nacional de Pesso 
o ne 01.778.874/0001-37, apresentou 
data desta declaração, período em qu< 
operacional para exercer as atribuiçõ' 
Saúde, objeto dos termos do convênio

b e c do inciso V, do art. 33 da Lei 13.019 dê 
es aplicáveis, que a entidade privada sem fins 

ileiro de Desenvolvimento Social -  IBD S, 
rtdicas do Ministério da Fazenda -  ÇNPJ, Sob 

ncionamento regular nos anos anteriores ao dá 
demonstrou qualificação técnica e capacidade 

| de Propônente/Agente nàs ações voltadas para
;/20is .

fbateguara/AL, 06 de janeiro de 2020.

n a r a l l i n y : ÍRREIRA DE FARIAS

Secre iria de Saúde



11/05/2020 Certidão Negativa de Débitos

PMS

Co.

Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

rdenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 592.441/001-17  
CN PJ: 01.778.874/0001-37

Contribuinte: INSTITUTÍ BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Endereço: Avenida Tai credo Neves, N° 620
EDIF EMPI ESA MUNDO PLA 2A SALA 2615 2616  
CAMINHGfDAS ÁRVORES 
41.820-020

Certifico que a inscrição acim a. 
ressalvando o direito da Fazend 
apuradas, conforme artigo 277,

Emissão autorizada as 16:13:10  
Válida até dia 11/08/2020.

tá em situação regular, até a presente data,
Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
3o, da Lei 7.186/2006.

oras do dia 13/05/2020.

Código de controle da certidão: 8E47.D66D.F7B5.1AF8.05B0.9472.D20E.A083

Esta certidão foi emitida pela págí 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.' 
o código de controle acima.

a da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
'r, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando

https://servicosweb.sefaz.saivador.ba.gov.br/si |eme/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.'
https://servicosweb.sefaz.saivador.ba.gov.br/si


11/05/2020 Certidão Negativa de Débitos

Contribuinte:

Endereço:

Certifico que a inscrição acima e 
ressalvando o direito da Fazenda' 
apuradas, conforme artigo 277, §3'

Emissão autorizada as 16:13:10 loiras do dia 13/05/2020. 
Válida até dia 11/08/2020.

PMS -1 Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Codhlenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 592.441/001*17  
C N PJ: 01.778.874/0001-37

INST1TUTC BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Avenida Tar :redo Neves, N° 620  
EDIF EMPf OESA MUNDO PLAZA SALA 2615 2616  
CAMlNHOjpAS ÁRVORES 
41.820-020

tá em situação regular, até a presente data, 
fdunicipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 

', da Lei 7.186/2006.

Código de controle da certidão: 8E47.D66D.F7B5.1AF8.05B0.9472.D20E.A083

Esta certidão foi emitida pela pági a da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://\vww.sefaz.saIvador.bagov.l ■, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acim a

https://servloosweb.sefa2.satvador.ba.gov.br/siS bma/certidao negativa/servicos certidao_negativa form.asp1  "  -  -  -

http:///vww.sefaz.saIvador.bagov.l
https://servloosweb.sefa2.satvador.ba.gov.br/siS
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: INSTITUTO BÍASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (MATRIZ E 
FILIAIS) ]!
CNPJ: 01.778.874/1(301-37 
Certidão n°: 107l|741/20.20 
Expedição: 12/05/: 020, às 14:29:23 
Validade: 07/11/2(20 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que
E FILIAIS), inscifito (a) no CNPJ sob o n° 01.778.874/0001-37, NÃO 
CONSTA do Banco áacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida

NSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (MATRIZ

om base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acresce atado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Adm 
Trabalho, de 24 
Os dados constan] 
Tribunais do Tr 
anteriores à da 
No caso de pesso 
a todos os seus e 
A aceitação dest 
autenticidade n 
Internet (http: 
Certidão emitida

nistrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
e agosto de 2011.
es desta Certidão são de responsabilidade dos 
balho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
a da sua expedição.
jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
stabelecimentos, agências ou filiais, 
a certidão condiciona-se à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

/w w w .t st.jus.br) . 
ratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacion 11 de Devedores Trabalhistas constam os dados

entificação das pessoas naturais e jurídicas 
ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
entença condenatória transitada em julgado ou em 
s trabalhistas, inclusive no concernente aos 
revidenciários, a honorários, a custas, a 
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
ordos firmados perante o Ministério Público do

necessários à i 
inadimplentes pe 
estabelecidas em 
acordos judicia 
recolhimentos 
emolumentos ou a 
de execução de
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt6tsfc.jus.br

http://www.tst.jus.br
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O DA BAHIA 
ENDA

Emissão: 13/04/2

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos

RAZAO SOCÍAl

xxxxxxxxxxxxxxxx

inscrição estadual

Fica certificado que não constam, até
identificada

Esta certidão engloba todos os seus e 
Ativa, de competência da Procuradoríj

rts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20201065838

; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ

01.778.874/0001-37

i presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
■^relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

abelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteríormente.

https://slstemas.8efaz.ba.gov.br/slstemas/8i9at/C»fautt.aspx7Apilcacao=SlGATSModulo=GERAL&Tela=VlsualizarRelatorioSExportButton=fals« 1/2

https://slstemas.8efaz.ba.gov.br/slstemas/8i9at/C%c2%bbfautt.aspx7Apilcacao=SlGATSModulo=GERAL&Tela=VlsualizarRelatorioSExportButton=fals%c2%ab
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https://sistemas.sefaz.ba.gov.br/sis tema s/sfgai|pefault.aspx?ApIicacao=SIGAT&Modulo-GERAl.&TeIa=ViBualizarRelatorio&ExportButton-false 2/2

https://sistemas.sefaz.ba.gov.br/sis


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria d i Receita Federal do Brasil 
Procuradoriá-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA C< EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 01.778.874/0001-37

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeite [passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos a 
exigibilidade susper 
Código Tributário 
desconsideração pai

linistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
ia nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
lacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistem; s da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediantejpens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou

Esta certidão é válida para 
todos os órgãos e fundos 
sujeito passivo no âmbito 
nas alíneas 'a* a 'd' do pari

íjeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regule idade fiscal.

Conforme disposto nos ar§. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

A aceitação desta certidã 
endereços <http://rfb.gov.

Certidão emitida gratuitami 
Emitida ás 13:31:50 do dia 
Válida até 13/10/2020. 
Código de controle da cert 
Qualquer rasura ou emen

b estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
I úblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

a RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
rafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

tão: 88A9.EE90.6617.EDD7
c ) invalidará este documento.

está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
ou <http://Www.pgfn.gov.br>.

nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
16/04/2020 <hora e data de Brasflia>.

http://rfb.gov
http://Www.pgfn.gov.br
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Certificado 
do FGTS -

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

A Caixa Ecoi 
o Art. 7, d 
nesta data,1 
situação rei 
Serviço - FG

O presente 
quaisquer 
devidos, dec

iertificado não servirá de prova contra cobrança de 
ébitos referentes a contribuições e/ou encargos 
rrentes das obrigações com o FGTS.

de Regularidade 
RF

01.778.874/0001-37

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AV TANCREDO NEVES 620 SALAS 2615/2616 /  CAMINHO DAS 
ARVORES /  SALVADOR /  BA /  41820-020

[ômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
a empresa acima identificada encontra-se em 

lila r perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
S.

Validade:lf/0 3 /2 0 2 0  a 08/07/2020 

Certificaçã i Número: 2020031102253430584723

Informação ibtida em 12/05/2020 14:10:23

A utilizaçãojpeste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
cóndicionadl a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
ww w .caixcigov.br

http://www.caixcigov.br


Á\áo do />.

o'ra
<3»
&

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

GABINET I DO PREFEITO

R A T I F I C A Ç Ã O

Consoante as infor fa ç õ e s  constantes nos presentes autos, acolho o 

entendimento consic lado  no Parecer do douto Procurador Municipal, e 

RATIFICO os enten limentos da Dispensa de Licitação retro firmados, ao 

tempo em que AUTORIZO a realização da celebração de parceria, mediante

fins lucrativos, CNP 

Neves, n° 1632, Torrí

formalização de terrr p de colaboração com o INSTITUTO BR ASILEIR O  DE 

D ESEN VO LVIM EN TI) SOCIAL -  IBDS, pessoa jurídica de direito privado, sem

n° 01.778.874/0001-37, localizado na Av. Tancredo 

Norte, sala 206, Bairro Caminho das Árvores, S a lvador-  

BA, objetivando a fdrmalização de colaboração, para operacionalização do 

programa de apoio a< combate do a pandemia do Cornona Vírus -  COVID-19,

do Centro de Apoio e Monitoramento do Cornona Vírus -  

scer o sistema municipal de  Saúde, nos termos do Plano 

o, pelo prazo de 90 (noventa) dias, cujo valor total de 

ultrapassar o valor de R$ 688.186,32 (seiscentos e 

ento e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos), 

conforme proposta dê técnica e plano de trabalho apresentado pela mesma, 

sob os fundamentos | o  artigo 30, inciso II da Lei Federal N°. 13.019/2020 c/c 

art. 4o da Lei Federal i° 13.979/2020.

com a implementaçãc 

COVID-19, para forta 

de Trabalho em ane: 

repasse não poderá 

oitenta e oito mil e

Evoluarrl os autos à Secretaria solicitante para form alização do 

termo e início de execfição do programa.

P.R.

São Sepastião do Passé/BA, 03 de Julho.de 2020.

Breno Konrad Meira Moreira

Prefeito
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O Exmo. Senhor Prefeito do Município 
atribuições legais, considerando as disposições da Lei 8.< 
em epígrafe, HOMOLOGA o procedimento licitatórlo na 
0001.2020, que tem por objeto a Prestação de 
Paraleíepípedo em diversas ruas localizadas na: Sede e 
e aquisição e instalação de um Semi-Pórtico em estrutu 
acesso principal da cidade, conforme informações con: 
Anexo I do editai, e ADJUDICA o objeto licitado em favo 
E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 13.582.689/0001-51, V 
(Setecentos e noventa e três mil oitocentos e quarei 
centavos).

HIPÓLITO RO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E Al 
CONVITE N« 4/2020

ijsão Gabriel/Ba no uso de suas 
>6/93, e o que consta no processo 
lodalidade Tomada de Preços n« 

[serviços de Pavimentação em 
'istritos de Gameleira e Lagoinha 
i metálica que será localizado no 
[antes do Termo de Referência - 
da empresa WTM CONSTRUÇÕES 
lor da proposta: R$793.841,46 

[a e um reais e quarenta e seis

IIGUES SILVA GOMES 
'refeito

IDICAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Consoante as informações constantes nos presentes autos, acolho o 
entendimento consignado no Parecer do douto Procurador Municipal, e RATIFICO os 
entendimentos da Dispensa de Licitação retro firmados, ao tempo em que AUTORIZO a 
realização da celebração de parceria, mediante formalização de termo de colaboração com 
o INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IBDS, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, CNPJ n* 01.778.874/0001-37, localizado na Av. Tancredo 
Neves, n« 1632, Torre Norte, sala 206, Bairro Caminho das Árvores, Salvador - BA, 
objetivando a formalização de colaboração para operaclonalização do programa de apoio 
ao combate do a pandemla do Cornona Vfrus - COWO-19, com a Implementação do Centro 
de Apoio e Monitoramento do Cornona Vírus - COVID-19, para fortalecer o sistema 
municipal de Saúde, nos termos do Plano de Trabalho em anexo, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, cujo valor total de repasse não poderá ultrapassar o valor de R$ 688.186,32 
(seiscentos e oitenta e oito ml! e cento e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos}, 
conforme proposta de técnica e plano de trabalho apresentado pela mesma, sob os 
fundamentos do artigo 30, Inciso II da Lei Federal N*. 13.019/2020 c/c art. 4# da Lei 
Federai n® 13.979/2020. Evoluam os autos à Secretaria solicitante para formalização do 
termo e In/clo de execução do programa. P.R.

Aquisição de estruturas metálicas, letreiros 
instalação na Creche Municipal Joana Gomes Ferreira, Ic 
Gabriel-BA, O Exmo. Senhor Prefeito do Município di 
atribuições legais, considerando as disposições da Lei 8.i 
em epígrafe, HOMOLOGA o procedimento licitatórlo na 
objeto licitado em favor da empresa KFS GRÁFIC' 
01.284.816/0001-57, Valor da proposta: R$ 74.427,50 
e vinte e sete reais e cinquenta centavos).

na kid .1

e cobertura tipo sombrite para 
latizada na sede municipal de São 
,São Gabriel/Ba no uso de suas 
6/95, e o que consta no processo 

Modalidade Convite e ADJUDICA o 
E PAPELARIA LTDA ME, CNPJ: 
itenta e quatro mil quatrocentos

São Sebastião do Passé-BA, 3 de julho de 2020. 
BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA

AVISO DE ADIAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N« 10/2020

HIPÓLITO ROO RIGUES SILVA GOMES 
defeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E A I UD1CAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N1 1/2020

A CPL da PMSD avisa a Interessados que a Tomada de Preços 10/2020. Objeto: 
pavimentação em paraleíepípedo em ruas da sede e zona rurai do município, com abertura 
prevista para o dia 03/08/2020, fica adiada para o dia 11/08/2020 ?s 9h:00 motivado por 
adequação na Planilha orçamentária. Tel 77 3686-2079 Edital e demais atos DOM 
serradourada.ba.gov.br

Registro de Preços objetivando a aquisição 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvfmei 
do Município de São Gabriel-BA. Vigência: De 24 de Ju 
2020. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. O Exmo. Sen 
Gabriel/Ba, no uso de suas atribuições legais, considera 
e o que consta no processo em epígrafe, HOMOLO 
modalidade Preglo Eletrônico para Registro de Preços ' 
licitado em favor da empresa VITÓRIA ATACADISTA 
11.609.023/0001-14, valor da Proposta para o Lote 
quarenta e nove mil e quatrocentos e noventa reais), p 
jurídicos pertinentes.

e cestas básicas, para atender as 
3 Social e Promoção da Igualdade 
ío de 2020 a 31 de Dezembro de 
or Prefeito do Município de São 

iÇpo as disposições da Lei 8.666/93, 
A o procedimento licitatórlo na 
‘ 0001.2020 e ADJUDICA o objeto 

LOGÍSTICA LTDA EPP, CNPJ n* 
inlco de R$149.490,00 (cento e 

que produza os efeitos legais e

Serra Dourada-BA, 24 de julho de 2020.
RONEY ROBSON DOS SANTOS FLORES 

Presidente da CPL

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N* 15/2020

O Pregoeiro da PMSD fará na sede Pregão Presenclal(SRP) 15/2020 em 
10/08/2020 às 08h:30 para aquisição de pães, leite, doces, salgados, p / atender demanda 
de secretarias e órgãos do município, conforme especifica o Edital.

HIPÓLITO RO rnlGUES SILVA GOMES 
■ ‘refeito

PREGÃO PRESENCIAL SRP N« 16/2020

RESULTADO DE JULGAMI 
TOMADA DE PREÇOS N®

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 265/2020
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, comunj 

resultado de julgamento de proposta de preço referei 
de Preços n.® 0001/2020, que tem por objeto: Prestaçí 
Paraleíepípedo em diversas ruas localizadas na: Sede e 
e aquisição e instalação de um Seml-Pórtico em estrutr 
acesso principal da cidade, conforme informações cor 
Anexo t do edital. Tipo: Menor Preço. Critério de Julgamento: Menor Preço Gíobal,

a todos os Interessados que o 
a Licitação modalidade Tomada 

de serviços de Pavimentação em 
'Istritos de Gameleira e Lagoinha 

;a metálica que será iocalizado no 
dantes do Termo de Referência -

encontra-se disponibilizado em sua íntegri 
http://www.docgedslstemas.com.br/portalmuniciplo/ba, 
pelo e-maíl: compras@saogabriel.ba.gov.br.

Para maiores Informações, no horário da 
Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, n® 132 
telefone: (74)3620.2122, nos dias úteis.

endereço eletrônico: 
Imsaogabriei/dlario, ou solicitado

08:00 as 12:00hs, no Setor de 
dentro • São Gabriel/BA, ou pelo

HIPÓLITO ROÊRIGUES SILVA GOMES 
prefeito

RESULTADO DE JULGAM!
CONVITE N* 4/202(f

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 315/2020
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, comun a a todos os Interessados que o 

resultado de julgamento de proposta de preço refere e a Licitação modalidade Convite 
n.® 0004/2020, que tem por objeto: Áqulsição de estruturas metálicas, letreiros e 
cobertura tipo sombrite para instalação na Creche yJunicJpal Joana Gomes Ferreira, 
localizada na sede municipal de São Gabriel-BA. Tipo: IV hor Preço. Critério de julgamento: 
Menor Preço Global, encontra-se disponibilizado em s a Integra no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunlclpio/balpmsaogabriel/dlario, ou solicitado 
pelo e-maii: compras@saogabrlel.ba.gov.br.

Para maiores informações, no horário d;
Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, n® 132 
telefone: (74)3620.2122, nos dias úteis.

08:00 as 12:00hs, no Setor de 
[Centro - São Gabriei/BA, ou pelo

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
ÍPrefelto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃolOSÉ DO JACUÍPE
EXTRATO DE CONTRATO N= *55/2020

TOMADA DE PREÇO N‘  001/2020. CONTRATAÇÃO Dl 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,
REMANESCENTES NA REFORMA DO MERCADO PÚBI 
MUNICÍPIO, CONFORME CONVÍNIO 139/2018/CAR/SI 
Licitação TP n ' 001/2020. Contrato n« 155/20.
EMPREENDIMENTOS MODELO LTDA EPP, inscrita no 
Orçamentário: 020701 /  1032 /  44905100 /  00 /  24,
Jose do Jacuípe/Ba, 09/06/20. Erlsmar Almeida Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SfBASTIÃO DO PASSÉ

EMPRESA ESPECIALIZADA, SOB O 
•ARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
JCO MUNICIPAL, NA SEDE DESTE 

vinculada ao PA n« 072/2020, 
igência: 09/06/21. Contratada: 
PJ: 30.551.945/0001-62, Recurso 
ior global de R$ 111.225,28. São 

'Prefeito.

PROCESSO n® 091/2020 - TERMO DE COLABORAÇÃO ] 
OBJETO: formalização de colaboração para operaciorr 
combate do a pandemla do Cornona Vírus * COVID-19^

• D.C.P. RESUMO DO

Este documento pode s t r  verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/eutentlcidede.htm1,  pelo código 0530202ÍÍ

EM 10/08/2020 às 10h:30 p / aquisição de computadores e suprimentos de 
informática, conforme especifica o Edital. Tel 77 3686-2079 Editais e demais atos DOM 
serradourada.ba.gov.br.

Serra Dourada-BA, 24 de julho de 2020. 
CARLOS MARQUES RODRIGUES 

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
CONCORRÊNCIA N« 1/2020

PAD N® 065/2020
A Comissão Permanente de Licitação - Decreto Municipal n®. 041, de 20 de 

juího de 2020, em conformidade com a Lei Federal N® 8.666/93 e nas disposições do Edital 
da CN n® 001/2020, que tem como objeto selecionar proposta destinada a contratação de 
empresa para execução dos serviços de engenharia relativos ao recapeamento asfáltico e 
sinalização da Avenida José Balblno (Vila Santana e Vila São Francisco) e da Travessa B 
(Quadra 2), que após análise da proposta financeira realizada pela responsável técnica da 
Administração, a Engenheira Civil Jacqueline Jéssica Carvalho Medrado - CREA-BA 
051700137-3, decidiu declarar Vencedora a empresa CVM Construtora LTDA do presente 
certame, no valor global correspondente a R$ 1.710.854,90 (um milhão, setecentos e dez 
mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos), ficando aberto o prazo de 
05 (cindo) dias úteis a contar da data da lavratura da presente ata para a interposição de 
recurso (art. 109, I, alínea V ,  da Lei Federal n®. 8.666/93). Interposto, o recurso será 
comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
(art. 109, §3®, Lei 8.666/93).

CONCORRÊNCIA N® 3/2020

PAD N« 89/2020
A Comissão Permanente de Licitação • Decreto Municipal n®. 041, de 20 de 

julho de 2020, em conformidade com a Lei Federai N® 8.666/93 e nas disposições do Edital 
da CN n® 003/2020, que tem como objeto selecionar proposta destinada a contratação de 
empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em 
paraleíepípedo na Rua 03 e na Travessa B da Quadra N10 do Loteamento José Balblno de 
Souza na sede do Município de Sobradinho.

Analisando a ata da sessão anterior, cuja inabilitação demonstra ser pelos 
motivos que na presente sessão, mediante a apresentação da nova documentação, se 
constata o perfeito atendimento aos termos do edital, restando assim a empresa Norte 
Empreendimentos, Locacoes e Serviços LTDA devidamente Habilitada e, mantida a 
Inabilitação da empresa Antônio Ricardo Santana Guimarães da Silva • ME por não ter 
apresentado nova documentação. Em virtude do resultado do julgamento da fase de 
Habilitação e a ausência na presente sessão da(s) empre$a($)partlcipante(s), fica aberto o 
prazo de 05 (cindo) días úteis, conforme Lei 8.666/93 (art. 109,1, "a", observando o §1® do 
referido dispositivo), tudo na forma da Lei 8.666/93. Sobradinho/BA.

MARIA JUCILENE DOS SANTOS SOUZA 
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVISO DE UCÍTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N® 15/2020

Aquisição de Aparelhos Celulares Smartphones. Menor Preço global. 
Julgamento: 06/08/2020 às 09:30h. Edital disponível no DOM, fone: (75) 3339-2150. Souto 
Soares 27/07/2020

FERNANDO FRANCISCO MACEDA 
Presidente da CPL

Documtnto assinado dlgttalmenta conforma MP n* 2.200-2 da 24/08/2001, 
qut Institui a Infraastrutura da Chaves Públicas flrasflelra - ICP-BrasIL

http://www.docgedslstemas.com.br/portalmuniciplo/ba
mailto:compras@saogabriel.ba.gov.br
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunlclpio/balpmsaogabriel/dlario
mailto:compras@saogabrlel.ba.gov.br
http://www.in.gov.br/eutentlcidede.htm1
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Correlcf
Salvador, segunda-feira. 27 de julho 2020

Justiça 
suspende 
desapropriação 
de quilombo
LAURO DE FREITAS A Justiça baiana suspen
deu temporariamente a desapropriação da 
área habitada pela comunidade do Quilombo 
Quingoma, em Lauro de Freitas, na Região 
Metropolitana de Salvador. A decisão aten
deu a um pedido da Defensoria Pública do 
Estado (DPE) e vale pelo menos enquanto 
perdurar o estado de emergência da pande- 
mia do novo coronavírus, preservando aos 
moradores os direitos à saúde, à vida e a dig
nidade.

De acordo com a decisão judicial expedida 
na quarta-feira (22), em face da excepcional 
crise sanitária, o direito à moradia “como di
reito fundamental para uma vida digna, se 
sobrepOe ao interesse da administração pú-

m m
------ ---  -------------------  .  .......  ................................................  - -

Decisão 
onsiderou 

'que a
[retirada das 
pessoas de 
l--uas casas, 
jno
[Quilombo 
Quingoma, 
[estaria em 
[desacordo 
[comas 
medidas de 
combate ao 
[novo
coronavírus

blica por promover obra de 
pavimentação [no local] ”.

A área é alvo de uma dis
puta com o governo do esta
do, que busca construir no 
local, por meio da Seinfra, 
uma alça de acesso à Via Me
tropolitana, além da pavi
mentação de uma via exis
tente.

A decisão judicial que sus
pende a desapropriação da 
área diz que o próprio repre
sentante do executivo esta
dual tem adotado medidas 
que envolvem a restrição de 
circulação de pessoas, como 
forma de conter a dissemi
nação da covid-19, e que a 
remoção dos moradores da 
área estaria em desacordo 
com estas orientações e re
soluções.

Para o defensor público 
Gilmar Bittencourt, autor do 
recurso, a decisão judicial 
deve ser celebrada por reco
nhecer o risco e o contexto

do enfrentamento da pande- 
mia de covid-19.

“Imagina centenas ou mi
lhares de pessoas, saindo de 
suas casas sem ter para onde 
ir, onde morar, tudo isso 
dentro de uma cidade no 
meio de uma pandemia? O 
risco é muito grande. Nós 
estamos falando de uma cri
se sanitária cujo o impacto já 
está mais que evidente”, co
mentou.

Para ele, a saída das pes
soas impactaria inclusive na 
saúde da população de toda a 
cidade de Lauro de Freitas, 
que já tem 4.150 casos con
firmados da doença e 229 
mortes por covid-19..

Sobre a desapropriação, o 
defensoria acredita que de
veria ser costurado um acor
do: “Se for crucialpara o Es
tado realizar esta desapro
priação, que se compense 
efetivamente a comunidade 
por isto”, disse.

LITORAL SUL

tartarugas foram 
encontradas mortas 
no litoral de Uruçuca e 
Ilhéus, no sul da Bahia, 
entre sexta-feira (24) 
e ontem. O projeto 
(A)mar informou ao G1 
que duas morreram 
por causa de rede de 
pesca, uma teve o 
material coletado e as 
outras duas não 
tiveram as causas 
identificadas devido ao 
avançado estado de 
decomposição

PRESA DUPLA QUE USAVA ARMA 
DE BRINQUEDO EM ASSALTOS

ST1EP Dois assaltantes que usavam arma de 
brinquedo para abordar as vítimas foram 
presos no bairro do Stiep, no sábado (25). 
Com os criminosos foram recuperados 
smanphones, correntes, mochila, entre ou
tros itens. Policiais da Operação Apoio che
garam até a dupla após uma denúncia de que 
havia dois homens em um carro da cor prata, 
assaltando na região. Durante as buscas, um

automóvel modelo March, 
com dois homens, foi avis
tado. Na abordagem, foram 
encontrados uma arma de 
brinquedo, cinco celulares, 
correntes, uma mochila, um 
óculos, dois relógios e R$ 40. 
Os criminosos foram apre
sentados na Delegacia de 
Repressão a Furtos e Roubos 
de Veículos (DRFRV), pois o 
carro usado também era 
roubado.

POLICIA INTERROMPE TRES 
FESTAS E CORRIDA DE CAVALOS

RMS Policiais da 59a Companhia Indepen
dente de Polícia Militar (CIPM/Vila de 
Abrantes) e órgãos municipais de Camaçari, 
na Região Metropolitana de Salvador (RMS), 
acabaram com três festas, na orla do municí
pio, na manhã de ontem. Em um dos imó
veis , cerca de 20 pessoas faziam uso excessi
vo de bebidas alcoólicas e ouviam som alto.

As equipes detectaram aglomerações em

três residências, na região de 
Abrantes. As festas foram 
encerradas, um aparelho de 
som apreendido e os partici
pantes orientados a retorna
rem para as suas casas. Du
rante a fiscalização, sete es
tabelecimentos que des- 
cumpriam decretos munici
pais foram notificados.

Em Lauro de Freitas, uma 
corrida de cavalos foi inter
rompida pela polícia.

í í » ’ ~ -  -  t
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura M unicipal de Ituaçu tom a público o Pregão Presencial SRP n® 026/2020 -  registro 
de preços para futura aquisição de materiais penso diversos e medicamentos controlados para 
o Fundo Municipal de Saúde. Informaçfles na Prefeitura -  Rua Coronel Gondlm, n® 06. através 
do e-maH: llcltacaottuacu@gmail.com e tel: 77 3415-2418. Abertura dia 06 de agosto de 2020 és 
06:30 hs. Ituaçu - Bahia, 24 de julho de 2020. Edilson Novals Silva -  Pregoelro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIP1RANGA* CN P J N: 14.2t3.626/0001-82 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 001/2020 SRP

PREGÃO ELETRÔNICO Nfl 001/2020 SRP • Abertura; 07/06/2020 às OShSOmin -  Objeto: 
aquisição de gêneros alimentícios NÃO PERECÍVEIS de forma parcelada, am virtude de o  lote 
ter siao fracassado, para atender ao Programa de alimentação Escolar e  Creches de Rede 
Municipal de Ensino do Munlclpk) de PartpTranga. Edital e seus anexos no endereço eletrônico: 
www.porialdecompraspublicas.com.br, Paripiranga/BA, 24/07/2020. Marcos Aurélio Carregosa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 018/2020

A CPL da PM de ItamaraJu-BA realizará licitação na Modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO, do 
Tipo menor Preço Global, visando a Aquisição de Pneus, Câmara de Ar e Protetor, a fim de 
atender as demandas das secretarias desta municipalidade. Inicio de acolhimento das propos
tas: 28/07/2020, ás 9h00mín até ás 08:h59mím do dfa 06/08/2020. Abertura das propostas: 
06/08/2020, às 09h00min. Inicio da sessão da disputa dos lances: 06/08/2020 às 9h15min. Local/ 
Site: www.licitacoes-e.com.tir. Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). T:(73)3294-3132 •  O Edital estará disponível para consulta 
e retirada de cópia no site: www.itarnaraiu.ba.flOv.br. Em, 24/07/2020. Jucenilza C. Favalessa de 
Almeida -  Pr&goeira,_______________________________________________ _________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA (BA)

AVISO DE LICITAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS N" 10/2020) - A  CCPL do Município de 
Conceição do Almeida -  Bahia, comunica aos Interessados que realizará (citação, na 
Modalidade Tomada de Preços, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
para execução de obras e serviços de engenharia para pavimentação em paralelepfpedos e 
drenagem superficial em diversas ruas das localidades dos povoados de Pau Cedro e 
Comércio de Jaguartpe, zona rural do município de Conceição do Almeida -  Bahia, conforme 
contratos de repasses n°. 891654/2019 E 893064/2019/MDR/CAIXA. Critério de Julgamento: 
Empreitada pelo Menor Preço Global. Data do Julgamento: Dia 11/08/2020, ás Q9h. Edital 
disponível em sua sede das 08h ás 12h, de segunda 2* a 61 feiras e no site 
http://conceicaodoalmelda.ba.gov.br. Conceição do Almeida -Bahia, 24/07/2020. Adevaldo de 
Jesus Santos -  Presidente CCPL.

R A T I  F I  C V tí Â  O. Consoante as informações constante^ trod^priiáeiiftf^ n u to f, acolho o 
entendimento consignado no Parecer do douto Procurador Municipal, e RATIFICO os enten
dimentos da Dispensa de Licitação retro firmados, ao tempo em que AUTORIZO a realização 
da celebração de parceria, mediante formalização de termo de colaboração com o  INSTITUTO 
-------------- -------- ---------------------------------------------------------■ -------J- * íiWrn

o valor de R$688.166,32 (i

n* 13.979/2020. Evoluam os autos é Secretaria solicitanle para formalização do termo e inicio de 
execução do programa. P.R. São Sebastião do Passé/BA, 03 de Julho de 2020. Breno Konrad 
Melra Moreira •Prefeito
EXTRATO PUBLICAÇÃO. PROCESSO n® 091/2020 - TERMO OE COLABORAÇÃO N \  
001/2020- D.C.P. RESUMO DO OBJETO: formalização de colaboração para operacionaíização 
do programa de apoio ao oombate do a pandemia do Comona Vírus -  COVID-19, com a imple
mentação do Centro de Apoio e Monitoramento do Cornone Vírus -  COVID-19, para fo rtalecer o 
sistema municipal de Saúde. PRAZO: 90 (noventa) dias. VALOR ESTIMADO DOS REPASSES* 
R$ 688.166.32 (seiscentos e oitenta e oito mil e cento e oitenta e seis reais e trinta e dois cen
tavos). FAVORECIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  IBDS. 
FUNDAMENTO LEGAL* AH  30. II da Lei n’  13.019/2014, RATIFICAÇÃO: por Breno Konrad 
Melra Moreira, Prefeito Municipal, em 0 3 /0 7 /2 0 2 0 .________ __ ______________

mailto:llcltacaottuacu@gmail.com
http://www.porialdecompraspublicas.com.br
http://www.licitacoes-e.com.tir
http://www.itarnaraiu.ba.flOv.br
http://conceicaodoalmelda.ba.gov.br
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São Sebastião do Passé
Diário Oficial do
M UNICÍPIO

D ispensas d e  L ic itéções

gr

í  ^  t
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p r e f e it u r a  m u n ic ip a l  d e  s ã o  s e b a s t iã o  d o  p a s s é

GABINETE O PREFEITO

Consoante as inforn

R A T I F I C A C A O

ações constantes nos presentes autos, acolho o

entendimento consigr ado no Parecer do douto Procurador Municipal, e 

RATIFICO os entend nentos da Dispensa de Licitação retro firmados, ao 

tempo em que AUTORIZO a realização da celebração de parceria, mediante

formalização de termc| de colaboração com o INSTITUTO BRASILEIRO DE 
DESENVOLVIMENTOtfSOCIAL -  IBDS, pessoa jurídica de direito privado, sem 

fins lucrativos, C N P J In 0 01.778.874/0001-37, localizado na Av. Tancredo 

Neves, n° 1632, Torre jNorte, sala 206, Bairro Caminho das Árvores, Salvador-

BA, objetivando a fo 

programa de apoio ao, 

com a implementação 

COVID-19, para fortal 

de Trabalho em ane: 

repasse não poderá 

oitenta e oito mil e 
conforme proposta d 

sob os fundamentos 

art. 4o da Lei Federal

alização de colaboração para operacionalização do 

ombate do a pandemia do Cornona Vírus -  COVID-19, 

o Centro de Apoio e Monitoramento do Cornona Vírus -  

cer o sistema municipal de Saúde, nos termos do Plano 

, pelo prazo de 90 (noventa) dias, cujo valor total de 

jltrapassar o valor de R$ 688.186,32 (seiscentos e 

ento e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos), 
técnica e plano de trabalho apresentado pela mesma, 

artigo 30, inciso II da Lei Federal N°. 13.019/2020 c/c 

13.979/2020.

Evoluam 

termo e início de exec

os autos à Secretaria solicitante para formalização do 

ção do programa.

P.R.

São SeBastião do Passé/BA, 03 de Julho de 2020.

Breno Konrad Meira Moreira
Prefeito

CB TTIFI CAÇÃO DIGITAL: NYBS86VFXHURRC+V1ZDSBW 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFjrrURA MUNICIPAL DE SAOSEBASTlAO DOPASSÉ 
SECR TARIA DE SAÚDE

TEIj MO DE COLABORAÇÃO N°. 001/2020 - O.C.P.

TERMO DÈ ÒÓLÃBORAÇÃO QÜE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E O 
INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  IBDS, 
ENTIDADE PRIVADA SEM FINS 
LUCRATIVOS.

13.167.503/0001-06, 
São Sebastião do 
Secretária Municipal 

DE DESENVOLVÍ!

FUNDO VIUNipiPAL DE SAÚDE -  FMS, inscrito no CNPJ sob o n.°
om endereço na Av. Ernani de Oliveira Rocha, n,° 2547, Centro, 
passé-Bahia, CEP 43.850-000, neste ato representado pela 
e Saúde, Nadja Naira Silva Oliveira, e 0 INSTITUTO SOCIAL 

NTO SOCIAL - IBDS, doravante denominada ENTIDADE
PRIVADA SEM FIN | LUCRÂTIVOS, inscrito no CNPJ sob 0 n°. 01778.874/0001-37, 
com sede na Avenida Tancredo Neves, n° 620, edifício Empresarial Mundo Plaza, sala 
2615 e 2616, Caminho das Árvores, Saivador/BA, CEP: 41.820-020, neste ato 
representado, por suj i Diretora Executiva Laís Nascimento Dias, resolvem firmar 0 
presente TERMO Dll COLABORAÇÃO, que será regido pelas cláusulas <f condições 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEI
O presente TERMC] 
colaboração para op 
do Cornona Vírus -j 
Monitoramento do,Co 
Saúde, nos termos do

A-DO OBJETO

DE COLABORAÇÃO tem por objeto a formalização de 
Racionalização do programa de apoio ao combate da pandemia 

COVID-19, com a implementação do Centro de Apoio e 
faona Vírus -  COVID-19, para fortalecer 0 sistema municipal de 
3íano de Trabalho em anexo.

Parágrafo V - Q Pia 0 de trabalho poderá ser ajustado de. com um acordo entre as 
partes, por meio de:

a) registro por simplis apostila, dispensando-sè a celebração de Termo Aditivo, 
quando se tratar de i justes que não acarretem alteração dos valores definidos na 
Cláusula Quarta; e

3
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dos valores definidos
b) celebração de Te cn o Aditivo, quando se tráíâr de ajustes qtte Impliquem alteração

ha Cláusula Quarta.

Parágrafo 2° - Os sáhriços serão prestados sob a forma.de règime da legislação civil, 
através da tomada d |  serviços de acordo os ártigds S93 e ss. dtí Código Civil e/ou sob 
regime, de trabalho Jpluntáriõ em conformidade com o caput do artigo 3o da Lei n. 
9.608^98. por empresados vinculados sob regime celetista a ENTIDADE.- PRIVADA 
SEM FINS LUCRATIVOS, òu ainda por seus associados em conformidade com norma 
estabelecida em seu estatuto.

CLÁUSULA SEGU^ DA - DO PLANO DE TRABALHO, DAS METAS, DOS 
INDICADORES DE D =SEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS.

O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 
cronograma de exelução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os 
indicadores de resultados, e a previsão de receitas e despesas, será proposto pela 
Instituição e aprova® pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante deste 

TERMO t>E COLABCStAÇÃO. indspendenjemenie de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEiI a - DAS RESPONSÁBILJDADES E OBRIGAÇÕES
São responsabilidade) 
TERMO DE COLAB

zelando pela boa qua 
eficácia, efetividade e

e obrigações, aiém dos outros compromissos assumidos neste 
1ÁÇÃO:

DO INSTITUTO
a - executar, conforn^ aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Plano de trabalho,

'ade das ações e serviços prestados, na busca da eficiência, 
conomícidade em suas atividades;

b - observar, no transe 
do PARCEIRO PÜBL 

de modo que não of 
Trabalho;

irrer dá execução de suas atividades, as orientações emanadas 
íO, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão, 

jre as ações realizadas a contento, conforme o Plano de

c - promover, bimestral 
de execução física e fii

ente, a publicação em meio eletrônico do extrato de relatório 
nceira do TERMO DE COLABORAÇÃO;

^  /
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d -  informar, no prazo máximo de irinía dias, contados da assinatura deste TERMO 

DE COLABORAçf 0, o regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 

para promover a laquisiçâo ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, 

observados os pficípios tia legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e <

e- indicar pelo 

recursos recebid' 

COLABORAÇÃO

eficiência;

nos um responsável pela boa administração e aplicação dos 

i, cujo rrome constará do extrato deste TERMO DE 

ser publicado pelo PARCEIRO PÚBLICO;

f -  movimentar os ri cursos financeiros, objeto desteTÉRMO DE COLABORAÇÃO, em 

conta bancária es recífíca, em nome dò INSTITUTO, indicada pelo PARCEIRO 

PÚBLICO, que fari o repasse mensalmente;

li-SÕPARCÊIRC

a - acompanhai 

COLABORAÇÃO,

PÚBLICO

supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE 

e acordo com o Plano de trabalho aprovado;

b - publicar na imj 

aditivos, no prazo

c - criar Comissã 

cor dois reoresenti

•ensa Oficial extrato deste TERMO DE COLABORAÇÃO e de seus 

áximo de quinze dias após Sua assinatura;

de Avaliação para este TERMO DE COLABORAÇÃO, composta 

pies do PARCEIRO PÚBLICO e um:do INSTITUTO, nò prazo de

30 dias após a ass haíura desteTermo;

d - prestar o apoi 

TERMO DE COLÃ

necessário ao INSTITUTO para que seja alcançado o objeto deste 

ORAÇÃO,em toda sua extensão;

f - repassar, menialmente, os valores estipulados no piano de trabalho, na conta por 

ele indicada ao INSTITUTO, onerando-se dos encargos referente a este fim.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para o cuinprfrnen idas meias estabelecidas neste TERMO DECOLABORAÇÂO:

e ?  a
j r

$
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11 O PARCEIRO 

nove m il trezent 

mensais, sendo R: 

seis reais e trin ta  

acordo com o cronoi 

§ 1o - O PARCEIR 

TERMO DE CO 

implicará a revisão 

implicará a alíeraçã 

desde que devíc/an 

devendo, nestes ca

ÚBLICO estimou o valor de R$ 229.395,44 (duzentos e vinte e 

*• e noi/enta e cinco reais e quarenta e qua tro  centavos) 

688.180,32 (seiscentos é oiterita e oito m il cento e o itenta e 

e dois centavos) global, a ser repassado ao INSTITUTO de 

rama de desembolso previstd e aprovado no plano de trabalho. 

PÚBLICO, no processo de acompanhamento'e supervisão deste 

ORAÇÃO, poderá reôomendar a alteração de valores, que 

as metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que 

do valor global pactuado, tendo .como base o custo relativo,- 

:nie justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, 

s, serem celebrados Termos Aditivos.

§ 2o - Os> recursos rlpassados pelo PARCEIRO PÚBLICO. ao INSTITUTO, enquanto 

não utilizados, devafão sér aplicados no mercado financeiro. Eventuais resultados 

dessa aplicação polerão ser revestidos à execução do objeto, deste TERMO DE 

COLABORAÇÃO o |  qualquer outro fim acordado entre os parceiros, observado os

princípios da legalid; 

eficiência.

le, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da

§ 3o - A INSTITUTO! não sp responsabiliza por atrasos nos desembolsos previstos no 

cronograma estabelecido no capuí desta Cláusula. A execução do Plano de Trabalho 

será realizada apóa o crédito do recurso na conta do INSTITUTO, não se 

responsabilizando eaa pelos danos oü despesas decorrente de tal atraso.

ide formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e 

compreendido entre a data origina! de. encerramento deste 

íORAÇÃO e a formalização da nova data de início, serão 

desde que cobertas pelo respectivo émpenho.

)correrão à conta do orçamento vigente, segundo ,a dotação

§ 4o - Na hipótese] 

realizadas no peno 

TERMO DE COLAI 

consideradas legíllm

§ 5o - As despesas 

orçamentária seguint

ÓRGÃO: 06 - SEC R |rAR IA  MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.3OJOOO7.2O33 -  ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO 
AMBULATÓRIA E HOSPITALAR - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE,
NATUREZA: 33.90.; 3.00 -  OUTRO SERVIÇOS DE TERCÊIROS -  PESSOA 
JURÍDICA.

j f '  A
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PREFEIT

SECRETi

RA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE 

NA DE SAÚDE

FONTE: 14 

ÓRGÃO: 06 -SECRETARL MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRl}: 0606 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.122.0007.6 00 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 

NATUREZA: 31.90.04.00-' jONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FONTE: 14

ÓRGÃO: 06 -.SECRETARIA iMUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRl/ : 0606 -  FUNDO MUNICIPAj. DE SAÚDE

ATIVIDADE: 10.845.0007.: 308 -  AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM 
ENTIDADES DE ASSISTÊN JIA EM SAÚDE

NATUREZA: 33.50.04.300 -  SUBVENÇÕES SOCIAIS

FONTE: 109

§ 6 o - As despesas r f  la tivas a exercíc ios futuros" corre rão  à conta  dos respectivos

va lo r ser aum entado, m ediante  trans fe rênc ias  de va lo res de 

os créd itos e em penhos serem  ind icados por m eio de: 

postila , d ispensando-se  a ce le b ra çã o 'd e  Term o Aditivo, quando

orçam entos, podendo 

outras rubricas, devend 

a) reg istro  por s im ples

ação da do tação orçam entária  para o novo exercíc io , m antida a 

,nte aprovada: e

Aditivo, quando houver a lte ração dos va lo res g loba is defin idos

se tra ta r apenas da ind 

program ação anterio rm  

b) ce lebração de Term  

no caput desta C láusula]

§ 7 o - A  liberação de req firsos ficará  cond ic ionada à apresentação da p restação de contas 

parcial, co rrespondente  1  parce la  im edia tam ente  an te rio r a ú ltim a liberação.

C LÁ U S U LA  Q U IN T A  - | a  P R E S T A Ç Ã O  DE C O N TA S

Transcorrido o prazo d á 6 0  (Sessenta) dias do receb im ento  dos recursos O IN STITU TO  

elaborará e apresenta ra  ao P A R C E IR O  P Ú B LIC O , no  p ra zo  de  a té  ÍO  (dez) d ia s , 

prestação de con tas  do fad im p le m en to  do seu objeto e de todos os recursos e bens de 

origem pública re ce b id o s  m ediante  este TER M O  DE C O LA B O R A Ç Ã O .

§ 1o - O IN S T ITU TO  d a le rá  en tregar ao PAR C EIR O  PÚ B LIC O  a P restação de C ontas 

instruída com os segu in tes docum entos:

- re la tório  sobre  a execação do objeto do TER M O  DE C O LA B O R A Ç Ã O ;

- dem onstra tivo  inteçjfal da rece ita  e despesa rea lizadas na execução do obieto.

^  )
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§ 2° -  Os originatsll dos documentos eomprobatórios das receitas e despesas 

constantes dos demoí strativos de que trata o inciso II do parágrafo anterior, deverão 

ser arquivados na sec ? do INSTITUTO por, no mínimo, cinco anos, separando-se os 

de origem pública daqi eles do próprio INSTITUTO.

§ 3Ó - Os responsáv is pela fiscalização deste TERM O DE C O LABÕ RAÇÃO , ao 

tomarem conhecimen o de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos 

recursos ou bens de; origem pública pelo INSTITUTO, darão imediata ciência ao 

Tribunal de Contas re ^ e c tiv o  e ao Ministério Público.

C LA U S U L A  S E X TA

Os resultados atingido 

analisados pela C om is ;;

ie

>A A V A L IA Ç Ã O  DE RESULTADOS

com a execução, do TERM O DE C O LABO R AÇ ÃO  devem  ser 

;ão de Avaliação cítada na Cláusula Terceira.

Comissão de Avaliação emjtirá relatório conclusivo sobre os 

acordo com o Plano de trabalho, e o  encam inhará ao 

O, até 30 dias após o térm ino deste TE R M O  DE

Parágrafo Único - A  

resultados atingidos,

PARCEIRO PÚBLI 

COLABORAÇÃO.

C LÁ U S U LA  S É T IM /A  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente TERM O £ E COLABORAÇÃO vigorará por 90 (noventa dias) a partir de 10 

de julho de 2020 à 10 ie  outubro de 2020.

§ 1o - o TERMO DE 

que trata o artigo 5í 

sociedade civil, de 

administração pública

LABORAÇÃO poderá ser prorrbgado, em conform idade com  o 

da Lei 13.019/2014, mediante solicitação da organização da 

i  damente formalizada e justificada, a s e r apresentada à 

em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmênte previsto.

§ 2í: F-infic- o TERMj > DE COLABORAÇÃO eTvavendc* inaclimplemento do objeto e 

restando desembolsos financeiros a serem repassados pelo PARCEIRO  PÚ B LIC O  ao 

INSTITUTO , este TB 3M O  DE COLABORAÇÃO poderá ser prorrogado, mediante 

Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação pitada no Artigo 6o, para 

cumprimento das m ed s estabelecidas.
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SECREfARIA DE SAÚOE

§ 3o - Havendo inadlnáblemento do objeto com ou sem excedentes financeiros junto à 

IN STITU TO , o PAR SEIR O  P Ú BLIC O  podêrá, desde que nêo haja alocação de 

recursos.públicos adiqjpnais, prorrogar este TER M O  DE C O LABO RAÇÃO , mediante

Term tí Aditivo, por ir

requerer a devolução c 3S recursos transferidos e/ou outra medida que ju lgar cabível.

§ 4" - Nas situações ®r. 

deverá se pronuncii 

C O LABO R AÇ ÃO , cas i 

prorrogação ou não.

CLÁUSULA OITAVA

licação tia  Com issão de . Avaliação citada no Artigo 6o, ou

evista» nos parágrafos .anteriores, a Com issão de Avaliação 

até trinta dias após o térm ino peste TE R M O  DE 

contrário, o PAR C EIR O  PÚBLJCO deverá decid ir sobre a sua

DA RESCISÃO
0  presente TER M O  C E COLABORAÇÃO poderá ser rescindido por acordo entre as 

partes ou adm inistrai i/amente, independente das demais m edidas cabíveis, nas 

seguintes situações: j

1 - se houver descurrifprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TE R M O  DE

COLABORAÇÃO;

C LÁ U S U LA  NO NA - | A  MODIFICAÇÃO

Este TERM O DE COLABORAÇÃO poderá ser modificado em qualquer de suas 

Cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples 

apostila ou Termo Adlivo , de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal 

interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito.

C LÁ U S U LA  DÉCIM A1

Fica efeito o foro .da
solucionar questões qi 

as partes a qualquer o

•DO FORO

cidade de Caldeirão Grande, para dirim ir qualquer dúvida ou 

i e não possam ser resòlvidas adminístrativamente, renunciando 

itro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, 

COLABORAÇÃO em 

direito, na presença d á .

justas e acordadas, firm am  as partes o presente TERM O  DE 

)2 (duas) vias de igual téor e form a e para os mèsmos fins de 

testemunhas abaixo qualificadas.

São Sebastião do Pâssé/BA, 06 de J  ulho de 2020.
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EXTRATO PUBLICAÇÃO

PROCESSO n° 091|2020 - TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 001/2020 -
) OBJETO: formalização de colaboração para

operacionalização dd programa de apoio ao combate do a pandemia do 
Cornona Vírus -  COVID-19, com a implementação do Centro de Apoio e

(fornona Vírus -  COVID-19, para fortalecer o sistema 
PRAZO: 90 (noventa) dias. VALOR ESTIMADO DOS 

186,32 (seiscentos e oitenta e oito mil e cento e oitenta e 
ois centavos). FAVORECIDO: INSTITUTO BRASILEIRO

Monitoramento do 
municipal de Saúde 
REPASSES: R$ 688 
seis reais e trinta e
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  IBDS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 30, II 
da Lei n° 13.019/2$14. RATIFICAÇÃO: por Breno Konrad Meira Moreira, 
Prefeito Municipal, e i f  03/07/2020.



Diário Oficial do
MUNICÍPIO São Sebastião do Passé

Sexta-feira 
24 de Julho de 2020 
3 - Ano X - N° 2633

EXTRATO PUBLICAÇÃO

PROCESSO n° 091/2$ 
D.C.P. RESUMO D' 
operacionalização do

20 - TERMO DE COLABORAÇAO N°. 001/2020 -
OBJETO: formalização de colaboração para

irograma de apoio ao combate do a pandemia do 
Cornona Vírus -  COVjD-19, com a implementação do Centro de Apoio e 
Monitoramento do Conona Vírus -  COVID-19, para fortalecer o sistema 
municipal de Saúde. RRAZO: 90 (noventa) dias. VALOR ESTIMADO DOS 
REPASSES: R$ 688.18É3,32 (seiscentos e oitenta e oito mil e cento e oitenta e 
seis reais e trinta e dois centavos). FAVORECIDO: INSTITUTO BRASILEIRO 
DE DESENVOLVIMEN' ;0 SOCIAL -  IBDS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 30, II 
da Lei n° 13.019/20l|. RATIFICAÇÃO: por Breno Konrad Meira Moreira,
Prefeito Municipal, em ( 3/07/2020.

CEgTIFICAÇÃO DIGITAL: NYBS86VFXHURRC+V1ZDSBW 
lis ta  edição encontra-se no site oficial deste ente.


